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PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021 
PROCESSO Nº. 1.577/2021 
 
Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS (TENDAS E GRADES 

DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM 

COMO, CARRO DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
 
 

DATA PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO DIA: 
15 de outubro de 2021 às 09:00h. 
 
 
A Empresa ___________________________________________________________CNPJ 

n°,__________________________,através do Sr(a)__________________________retirou e teve 

conhecimento deste Edital de Licitação e todos os seus anexos e deseja ser 

informada de qualquer alteração pelo e-mail _____________________________________ ou 

pelo tel./fax:__________________________________________________ 

_________________, em: _____/_____/ 2021. 
 

___________________________________________________________ 

Assinatura 

CPF/RG: 

OBSERVAÇÃO: SE FAZ OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO E ENTREGA DESTE PROTOCOLO DE 
RETIRADA, PARA QUE, CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO NESTE PROCESSO, ESTA PODERÁ SER 
INFORMADA AOS LICITANTES QUE FIZERAM A RETIRADA DO PRESENTE EDITAL. 
- SE A RETIRADA FOR VIA E-MAIL, FAÇA O PREENCHIMENTO DO PROTOCOLO ESCANEIE E ENVIE VIA 
E-MAIL, PARA LICITACOESANGICOS@GMAIL.COM 
- SE A RETIRADA FOR PESSOALMENTE À SEDE DA PREFEITURA, PREENCHER O PROTOCOLO E 
ENTREGÁ-LO DE IMEDIATO. 
 
 
  

mailto:LICITACOESANGICOS@GMAIL.COM
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AVISO 
 
 

CONSIDERANDO as determinações contidas no DECRETO ESTADUAL Nº 30.071, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020; 

prorrogado pelo DECRETO Nº 30.354, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, também o DECRETO ESTADUAL Nº. 30.419, DE 

17 DE MARÇO DE 2021 e suas alterações posteriores; 

 

RESOLVEMOS: 
 

1 - No dia, horário e local da sessão pública, informados no preâmbulo deste EDITAL, faremos o Credenciamento, o 

recebimento dos Envelopes 01 e 02 dos participantes interessados e o processamento deste certame; 

 a) Para o credenciamento, será permitida a entrada de apenas duas empresas por vez com seu respectivo 

representante. 

 b) A sessão pública de lances e de análise de documentação, será processada em ambiente aberto e 

arejado, onde os participantes deverão obedecer às regras elencadas no item 2 abaixo. 

 

 2 - O licitante ao se fazer presente na sessão pública de processamento deste pregão, DEVERÁ: 

a) Estar portando e usando máscara de proteção recomendada pelos órgãos competentes, para seu uso 
pessoal; 

b) Estar portando sua própria caneta, bem como outros objetos pessoais de que necessite; 
c) NÃO está em quarentena determinada pelos órgãos de saúde estadual e municipal; 

d) Obedecer ao distanciamento recomendado, de no mínimo um metro e meio de distância das demais 

pessoas presentes à sessão pública. 

e) NÃO compartilhar os seus objetos pessoais com demais licitantes presentes e nem manusear os objetos 

pessoais dos outros licitantes; 

f) Será permitida a entrada somente do representante/participante na sala da sessão pública, o qual 

deverá estar portando os objetos citados nas letras A e B, celular no modo avião ou desligado e calculadora. 

 

IMPORTANTE: O MUNICÍPIO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ EM FORNECER MÁSCARAS, CANETAS E OS DEMAIS 

OBJETOS OU MATERIAIS QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE E DE USO EXCLUSIVO DO LICITANTE INTERESSADO 

EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME. 

SERÁ DISPONIBILIZADO APENAS ÁLCOOL EM GEL OU LÍQUIDO A 70º PARA USO E HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS DE 

TODOS OS PRESENTES. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 

08.085.409/0001-60; mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 103, de 12 de fevereiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma 
PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para CONTRATAÇÃO do objeto abaixo discriminado, nas condições 
estabelecidas neste EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

As propostas de preços e documentações relativas à licitação serão recebidas, até às 09:00h horas, do dia 
15 de outubro de 2021, na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no endereço 
Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000, e as informações pelo fone 84 9 9430-0421 e 
e-mail: licitacoesangicos@gmail.com no horário das 8:00 às 13:00 horas de segunda a sexta feira. 
 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, subsidiada no que couber pela Lei Nº 8.666, de 27 de junho 
de 1993 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar Nº. 147/2014 de 07 de agosto de 2014; 
Lei Nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018 e RESOLUÇÃO Nº 028/2020; 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de ANGICOS/RN 

Tipo: Menor Preço POR ITEM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS 
(TENDAS E GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, PALCO, 
SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO DE SOM PARA 
REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Dia: 15 de outubro de 2021 ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese de não 
haver expediente nesta data. 
 
Hora: 09:00h. 
 
Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no endereço Av. Sen. Georgino 
Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000, Prefeitura Municipal de ANGICOS/RN. 
 
1.1 - Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos, pelos interessados por meio de cópias que serão 
fornecidas aos interessados na Prefeitura Municipal de Angicos/RN no endereço acima citado na sala da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL no horário das 08:00 as 12:00 horas de segunda a sexta-feira, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da apresentação das propostas, por de meio de mídia removível 
(CD/DVD/PENDRIVE) e pelo Site www.angicos.rn.gov.br 
 
Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
1) Anexo I – Termo de Referência, anexo I; 
 
2) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
 
3) Anexo III – Modelo de Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 
 
4) Anexo IV – Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

mailto:licitacoesangicos@gmail.com
http://www.angicos.rn.gov.br/
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5) Anexo V – Modelo de Termo de Credenciamento; 
 
6) Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
 
7) Anexo VII –Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 
8) Anexo VIII –Modelo de Declaração de idoneidade. 
 
9) Anexo IX – Minuta do contrato. 
 
10) Anexo X– Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

1.1. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
1.1.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente ou através de seu 
representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse do representado. 
 
1.1.2. A legitimidade de sua representação (credenciamento) será demonstrada por um dos seguintes documentos 
elencados no subitem 1.1.3 e seguintes até 1.1.13, em original ou cópia autenticada em cartório ou pela 
CPL/Pregoeiro, conforme o item 6.1.1 e seus subitens, no seu prazo de validade e na abrangência do seu objeto, 
acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé pública do representante legal 
da empresa (Sócio Majoritário ou Empresário Individual). 
 
1.1.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 1.1.3.1. tratando-se de representante legal (sócio majoritário ou empresário individual), o estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, E TODOS OS 
ADITAMENTOS REALIZADOS OU CONSOLIDADO; devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia da cédula de 
identidade ou outro documento de identificação de fé pública; 
 
  1.1.3.1.1. Caso o proponente seja Microempreendedor Individual – MEI; O ato constitutivo e 
documento que comprova o registro do MEI é o CCMEI - Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual. 
 
 1.1.3.2. tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular (Modelo sugerido 
no Anexo V), neste último (particular) com firma reconhecida em cartório, da qual constem poderes específicos 
para participar da apresentação e abertura dos envelopes de proposta e habilitação, formular lances, interpor 
recursos, apresentar recursos e contrarrazões e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
ACOMPANHADA do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, E TODOS OS ADITAMENTOS REALIZADOS OU CONSOLIDADO; devidamente autenticado, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e 
cópia da cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé pública, que comprove os poderes do 
mandante (outorgante) para a outorga e Cédula de identidade do procurador (outorgado). 
 
 1.1.3.3. A empresa deverá apresentar, junto com o credenciamento, fora dos envelopes, Declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo VI deste edital. 
 
1.1.4.A empresa que pretende utilizar os benefícios e o regime diferenciado e favorecido previstos nos art. 42 a 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 9.13 deste edital, deverá 
apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento a seguinte documentação: 
 a) Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e 
não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar comprovação de que 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021 

PROCESSO Nº. 1.577/2021 

PMA/CPL 

 

Fls._______________ 

 

__________________ 

Assinatura. 

 

__________________ 

Matrícula 

 

  

cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
nos termos da Lei Complementar. 
 
  1.1.4.1 - Comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial, a no máximo 90(noventa) dias anteriores a data deste certame. 
(Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). (Art. 8º A comprovação da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial.). 
 
  1.1.4.2 – A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA CITADA NO ITEM 1.1.4.1; NÃO 
IMPEDE O SEU CREDENCIAMENTO E NEM O INABILITA, PORÉM, A EMPRESA NÃO PODERÁ UTILIZAR OS 
BENEFÍCIOS E O REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO PREVISTOS NOS ARTIGOS 42 e 45 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006. 
 
ATENÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
 
1.1.5. A empresa DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR, JUNTO COM O CREDENCIAMENTO, fora dos 
envelopes, como HABILITAÇÃO PRÉVIA, nos termos do § único do Art. 97 da Lei nº 8.666, de 1993 e alterações; 
combinado com o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, para o (s) sócio (s) da empresa a seguinte documentação: 
 
 1.1.5.1 - Certidão negativa de inidôneos (para participar de licitações realizadas pela Administração 
Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92), emitida no site do Tribunal de Contas da União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) da empresa (pessoa jurídica - CNPJ) e 
do (s) sócio (s) (pessoa física – CPF) da empresa. 
 
 1.1.5.2. - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA-CNJ no site 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; da empresa (pessoa jurídica-CNPJ) e do (s) 
sócio (s) (pessoa física-CPF) da empresa; EXPEDIDA A NO MAXIMO 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES A DATA 
DESTE CERTAME. 
 
 1.1.5.3. – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria - 
Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes); imprimir o resultado da consulta e colocar 
junto ao credenciamento; EXPEDIDA A NO MAXIMO 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES A DATA DESTE CERTAME. 
 
 1.1.5.4. – CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes); imprimir o resultado da consulta e colocar junto ao 
credenciamento; EXPEDIDA A NO MAXIMO 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES A DATA DESTE CERTAME. 
 
1.1.6. ANTES DO ATO DE CREDENCIAMENTO DA EMPRESA, o pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, fará a 
análise DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DOS ITENS, 1.1.5.1; 1.1.5.2 e 1.1.5.3 ACIMA e caso a empresa esteja 
apenada em algum município ou de alguma forma impedida de licitar ou fornecer para a administração pública 
(UNIÃO, ESTADOS, MUNICIPIOS E DISTRITO FEDERAL), ESTA não será credenciada; e o PREGOEIRO REPUTARÁ O 
LICITANTE INABILITADO, POR FALTA DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO. 
 
   1.1.6.1 – No caso DA NÃO APRESENTAÇÃO de alguma das certidões elencadas nos itens 
1.1.5.1; 1.1.5.2 e 1.1.5.3 acima, O PREGOEIRO E EQUIPE REALIZARÃO UMA CONSULTA NOS SITES PERTINENTES 
PARA VERIFICAR SE A EMPRESA SE ENCONTRA, apenada em algum município ou de alguma forma impedida de 
licitar ou fornecer para a administração pública (UNIÃO, ESTADOS, MUNICIPIOS E DISTRITO FEDERAL), EM CASO 
POSITIVO, A EMPRESA SERÁ CONSIDERADA INABILITADA, conforme item 1.1.6. 
 
   I – Da consulta realizada, as certidões serão impressas e anexadas a Ata da Sessão pública. 
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1.1.7. Ninguém poderá participar da licitação representando mais de uma licitante e nem será admitido mais de 
um representante para cada uma delas. 
 
1.1.8. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, que provoque atraso ou interrupção dos 
trabalhos, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro. 
 
1.1.9. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento 
para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
 
1.1.10. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da 
licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
1.1.11. Pode o município recusar o credenciamento de empresa por motivos outros, desde que devidamente 
justificados. 
 
1.1.12. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e somente serão 
desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia. 
 
1.1.13. O credenciamento e os envelopes, proposta e documentação, deverão ser entregues antecipadamente ou no 
dia e hora marcados para início da sessão pública. 
 
 1.1.13.1. Caso o licitante interessado em participar do certame; opte por PROTOCOLAR os envelopes de 
Proposta de Preços (01) e Habilitação (02), sem credenciar um representante legal; DEVERÁ APRESENTAR AS 
CERTIDÕES CONSTANTES DOS ITENS 1.1.5.1; 1.1.5.2 e 1.1.5.3 acima, dentro do envelope 01 – Proposta de Preços. 
 
 1.1.13.2. No caso DA NÃO APRESENTAÇÃO de todas ou de alguma das certidões elencadas nos itens 
1.1.5.1; 1.1.5.2 e 1.1.5.3, será adotado o procedimento constante no Inciso I do item 1.1.6.1 acima. 
 
1.1.14. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá exibir sua cédula 
de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 
 
1.1.15.  O não credenciamento ou falta do instrumento de procuração do representante legal na sessão pública, ou 
a incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação 
de lances verbais e a manifestação de intenção em recorrer por parte do Interessado, bem como de quaisquer atos 
relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. 
 
1.1.16.  Toda a documentação exigida na fase de credenciamento deverá ser apresentada por uma das seguintes 
formas: em original; por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por servidor da 
administração, devidamente qualificado ou por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
1.1.17. A seguinte documentação, no ato do credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES 01 E 
02: RESUMO-CHECK-LIST 
 

PESSOA JURIDICA - EMPRESAS: 
 
1 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO VI); 
 
2 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial; 
 
3- Termo de Credenciamento (ANEXO V), e/ou Procuração – Pública ou Particular; em se tratando desta última 
deverá ser com firma reconhecida em cartório; 
 
4 - Cópia do contrato social e seus aditamentos ou o consolidado; 
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 I - Caso o proponente seja Microempreendedor Individual – MEI; O ato constitutivo e documento que 
comprova o registro do MEI é o CCMEI - Certificado de Condição de Microempreendedor Individual. 
 
5 - Cópia da cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé pública, do mandante (outorgante) 
para a outorga; 
 
6 - Cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé pública do procurador (outorgado); 
 
7 - Certidão negativa de inidôneos (para participar de licitações realizadas pela Administração Pública Federal, 
nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92), emitida no site do Tribunal de Contas da União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) da empresa (pessoa jurídica - CNPJ) e 
do (s) sócio (s) (pessoa física – CPF) da empresa. 
 
8 - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade emitida pelo CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA-CNJ no site 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; da empresa (pessoa jurídica-CNPJ) e do (s) 
sócio (s) (pessoa física-CPF) da empresa; EXPEDIDA A NO MAXIMO 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES A DATA 
DESTE CERTAME. 
 
9 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes); imprimir o resultado da consulta e colocar junto ao 
credenciamento; EXPEDIDA A NO MAXIMO 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES A DATA DESTE CERTAME. 
 
10 – CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes); imprimir o resultado da consulta e colocar junto ao 
credenciamento; EXPEDIDA A NO MAXIMO 90 (NOVENTA) DIAS ANTERIORES A DATA DESTE CERTAME. 
 
- TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL (sócio majoritário ou empresário individual) EXCETUAM-SE OS 
ITENS 3 e 6 ACIMA. 
 
1.1.18 – O Pregoeiro e a equipe de apoio poderão a qualquer tempo durante a fase de credenciamento, diligenciar 
consultas em outros órgãos da administração pública, bem como, consultas na Internet, a fim de completar ou 
complementar o credenciamento da empresa interessada participante. 
 

II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 
 
2.2. Registro de preço independe previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da contratação, 
conforme Decreto Federal nº 7.892, de 23 janeiro 2013, Art. 7º, § 2. 
 
2.3. A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica” 
 

III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente 
contratação, que preencherem as condições de credenciamento e interessadas que atendam às exigências e 
condições estabelecidas por este Edital. 
 
3.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123, de 2006. 
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3.1.2 Os ITENS com valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são reservados às 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP, e Microempreendedor Individual – MEI, nos termos 
do art. 48, III, LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014; e os acima do valor citado são de livre 
participação. 
 
3.1.3 Os itens de nº 01; 02; 05; 08; 09; 10; 11; 24; 26; 27; 30; 31 e 36 estão abertos para AMPLA 
CONCORRENCIA, e o os demais terão sua participação EXCLUSIVA para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a data, horário e no 
local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e A 
PROPOSTA DE PREÇOS, em envelopes separados não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte 
forma: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 – SRP. 
Data e hora da abertura; 
Razão Social; 
CNPJ; 
Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 – SRP. 
Data e hora da abertura; 
Razão Social; 
CNPJ; 
Endereço completo do licitante, telefone e e-mail. 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 
3.3. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos envelopes, ou 
mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão 
motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida 
nem atrapalhe o andamento do processo. 
 
3.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e as documentações 
posteriormente ao prazo limites estabelecidos neste Edital. 
 
3.5. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
 
 3.5.1. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação, que não apresentem certidão emitida pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está 
apta a economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 
 
 3.5.2. Em dissolução ou em liquidação;  
 
 3.5.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
 3.5.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 
10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
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 3.5.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 
1998; 
 
 3.5.6. Que não apresente na fase de credenciamento a Declaração de que cumpre os requisitos de 
Habilitação, conforme anexo VI. 
 
 3.5.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
 3.5.8. Que estejam reunidas em consórcio; 
 
 3.5.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
 3.5.10. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
 3.5.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
3.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a impossibilidade do licitante de 
participar do certame. 
 
3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis 
 

IV – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O registro de preços constante de ata própria a ser firmada entre a PMA e a empresa que apresentar a 
proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 01 (um) ano 
contados a partir assinatura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇO assinada pelo Prefeito do MUNICÍPIO DE 
ANGICOS e o classificado em primeiro lugar. 
  
 4.1.1. Nos termos do Inciso II, Artigo 11 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo 
Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014; na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor classificado em 
1º. lugar, será convocado o licitante seguinte (2º. Lugar) e assim sucessivamente; que aceitaram cotar os bens e/ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor (1º. Lugar), com estrita observância da sequência da 
classificação do certame. (Cadastro reserva anexo a ARP). 
  4.1.1.1. A anuência dos classificados em segundo lugar em diante será colocada na ata da sessão 
pública, no dia da abertura dos envelopes das propostas, e estes caso concordem assinaram a referida ata 
comprometendo-se a fornecer os bens ou contratar os serviços pelo mesmo preço cotado ou alcançado após a fase 
de lances do primeiro lugar. 
 
4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, por acordo entre as partes, poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
administração, conforme determina Artigo 13 do DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e §4º, Artigo 16 
do Decreto Municipal Nº. 004/2017. 
 
4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a PMA não ficará obrigada a contratar o objeto do 
presente certame exclusivamente pelo SRP, podendo realizar outro certame quando julgar oportuno e 
conveniente, ou mesmo proceder à contratação por dispensa ou inexigibilidade, nos termos da legislação vigente, 
sem que caiba nestes casos qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 
 
4.4. Na hipótese do Item 4.3, caso o preço resultante da nova contratação seja igual ou superior ao constante no 
Sistema de Registro de Preços, o órgão gerenciador fica obrigado a contratar os serviços junto às empresas 
signatárias do SRP, eis que estas têm o direito de preferência. 
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V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
5.1. A(s) licitante(s) deverá (ão) apresentar em envelopes separados (ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
e ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO). 
 
5.2. As propostas para o(s) item(s) que desejar concorrer, em uma via, datilografada ou emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa 
licitante, dela devendo constar: 
 
a) Razão Social; CNPJ, endereço completo, n.º da conta – corrente, agência e respectivo banco e, se possuir, o 
número do telefone, fax e e-mail; 
 
b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão estar embalados em envelopes 
lacrados, não transparentes, denominados:  
 
PROPOSTAS DE PREÇOS (01) 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. (02) 
 
c) Descrição dos itens ofertados, de acordo com as especificações e quantidades previstas no Anexo I deste Edital, 
contendo ainda, MARCA E/OU FABRICANTE; se for o caso. 
 
d) Cotação de preço unitário e total de cada ITEM, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, e por 
extenso se achar necessário; 
 
e) DECLARAR, no corpo da proposta, de que nos valores das propostas estão incluídas todas as despesas com 
tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza; (CONFORME JÁ CONSTA DO NOSSO MODELO DE 
PROPOSTA – ANEXO II). 
 
f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos envelopes de proposta e 
documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de 
recursos. 
 
g) Declaração expressa, por parte da licitante, de ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, em 
cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009, de 16/09/2009, publicado no DOU de 
17/09/2009, conforme o ANEXO VII. (MODELO ANEXO). 
 
h) Prazo de início do fornecimento de acordo com o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I, deste 
edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ORDEM DE SERVIÇO ou documento similar; EM 
CONFORMIDADE COM INC. II DO ART. 73 DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 
 
i) Apresentar proposta contendo: descrição dos itens conforme especificação contida no Termo de Referência-
anexo I, bem como valor unitário e global dos itens licitados, de acordo com o modelo constante do edital. 
 
5.3. Não será aceita oferta de itens com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Anexo I deste 
Edital. 
 
5.4. A não indicação dos prazos de início dos serviços exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas 
indicará que a mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 
 
5.5. DECLARAR, no corpo da proposta, no caso de empresas; que não possui como sócio, gerente e diretores, 
servidores do Município de Angicos/RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. (CONFORME 
JÁ CONSTA DO NOSSO MODELO DE PROPOSTA – ANEXO II). 
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VI – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
6.1. Para a habilitação dos licitantes cadastrados ou não na CPL, faz-se necessária à apresentação, em única via, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, 
os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 
 
 6.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, 
 

6.2. Habilitação Jurídica: 

 
6.2.1 Documento oficial de identificação com foto e fé pública Nacional do (s) titular (es) e/ou de todos os 
sócio(s) e ou de todos os administradores (diretores); 
6.2.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; todos os aditivos/alterações ou o consolidado, se 
houver, ou; 
6.2.4 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no caso 
de sociedades por ações; todos os aditivos/alterações ou o consolidado, se houver, ou; 
6.2.5 Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País; ou 
6.2.6 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.7 Estatuto Social (Ato Constitutivo) devidamente registrado em cartório acompanhado da Ata de Eleição e 
Posse da última diretoria (composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis (associações)) 

 

6.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
6.3.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 
8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da Portaria PGFN/RFB – 3193, de 
27.11.2017; 
6.3.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
6.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
6.3.5. Certificado de Regularidade de Situação - C.R.F, emitida pela Caixa Econômica Federal junto ao 
F.G.T.S. 
6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.4 -Qualificação Técnica: 

 
6.4.1. Apresentação de, no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando o bom desempenho anterior no fornecimento em conformidade com o 
OBJETO desta licitação, no entanto, se faz necessário constar no referido atestado o NOME COMPLETO, TELEFONE 
do emissor, para possíveis consultas em diligências. 
 
6.4.2. Para os itens de locação de estruturas, palcos, som, iluminação, geradores e afins: 
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a) Comprovação de Certidão de Registro e Quitação da licitante e dos seus responsáveis (Engenheiro Civil / 
Engenheiro Eletricista / Técnicos), perante o conselho regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e Conselho 
Federal dos Técnicos – CFT, relativo à sede da Licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto dessa 
licitação. 
 
b) A comprovação, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro permanente, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA ou CFT, a qual poderá ser feita 
mediante: 
I. Cópia CTPS ou registro funcional; 
II. Participação no quadro societário; ou ainda, 
III. Cópia do Contrato de prestação de serviços. 
 
I - Não será (ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de 
contratação. 
 

6.5 - Qualificação Econômico-Financeira: 

6.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão, ou emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 

6.5.1.1 Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas deverão apresentar 
certidão emitida pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está apta a 
economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório.  

 
6.5.2. Caso a licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro(s) 
estabelecimento(s) da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de preços, o(s) CNPJ 
desse(s) estabelecimento(s), observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado. 
 
6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;  

 
6.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
9.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
 
6.5.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
 
6.5.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
 

6.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
 

6.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitalmínimo ou o patrimônio líquidomínimode 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
6.5.5. Caso a licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro(s) 
estabelecimento(s) da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de preços, o(s) CNPJ 
desse(s) estabelecimento(s), observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado. 
 
 

6.6 – Outros 

6.6.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto a CPL, impeditivos 
para a sua habilitação na presente licitação. ANEXO III; 
 
6.6.2. Declaração firmada pelo Interessado ou seu representante legal, sob as penas da lei, que não emprega mão-
de-obra que constitua violação ao disposto no preceito constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição 
Federal. ANEXO IV. 
 
6.6.3. Declaração de que não recebeu do Município de ANGICOS/RN ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração conforme o ANEXO VIII – Modelo 
de Declaração de Idoneidade. 
 

VII – DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

 
7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, convidando 
as empresas presentes a entrar na sala de reuniões, as quais DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE já estar com seus 
envelopes 01 e 02 totalmente lacrados e indevassáveis, sob pena de exclusão do certame por 
descumprimento das legislações pertinentes que regem a matéria e esse certame, passando a seguir ao 
recebimento por parte das empresas interessadas, ou de seu representante, o documento para credenciamento, a 
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e os envelopes de proposta de preços e habilitação 
totalmente lacrados e indevassáveis. 
 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  
 
7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES VERBAIS 
 
 7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do envelope de proposta 
de preços (01), com a finalidade de verificar se as propostas dos itens estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 
 
 7.2.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão e 
fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta, escoimados os 
vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3º da Lei 8.666/93. 
 
 7.2.3. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos 
os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio. 
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 7.2.4. Após a análise das propostas de preços pelo Pregoeiro e equipe de apoio, os participantes, através 
de seus representantes, darão visto nas propostas apresentadas para o ITEM respectivos em pauta;  
 
 7.2.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes para o 
ITEM a ser adquirido; 
 
 7.2.6. Poderão ofertar lances às licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 10 % (dez 
por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada ITEM, até a proclamação do vencedor; 
 
 7.2.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os autores 
das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que 
sejam os preços oferecidos; 
 
 7.2.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o ITEM e os demais, em ordem 
decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 
 
 7.2.9. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, importará na 
perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante; 
 
 7.2.10. Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram lances a 
redução a termo dos últimos lances ofertados; 
 
 7.2.11. O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para os lances verbais, 
devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do 
exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 
 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

 7.3.1. Encerrada a fase de lance para cada um dos ITENS, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta (Menor valor do lance para 
o ITEM), verificando a sua habilitação ou inabilitação;  
 
 7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
 
 7.3.3. Quando o critério de julgamento for o MENOR PREÇO POR ITEM, NÃO SE FAZ NECESSARIO A 
APRESENTAÇÃO DA PLANILHA COM A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS (PROPOSTA FINAL); visto já está 
registrado ao final da sequência da fase de lances, o preço final unitário do item, na Ata da Sessão Pública. 
 
 7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação 
das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
 
 7.3.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar 
as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios 
apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93. 
  7.3.5.1 – A NOVA HABILITAÇÃO de que trata o item anterior deverá ser SOMENTE os documentos 
que deram causa a INABILITAÇÃO, acompanhados de um protocolo contendo os dados deste processo, data e 
horário da nova sessão em papel timbrado da empresa. 
 
 7.3.6. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos 
os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio ao(à) Pregoeiro(a). 
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VIII – DOS RECURSOS 

 
8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) declarada(s) a(s) 
vencedora(s), momento em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata 
aos autos; 
 
8.2. As razões do recurso e suas contrarrazões deverão ser protocoladas na PREFEITURA MUNCIPAL DE ANGICOS, 
a Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000, das 08:00 (oito) as 12:00(doze) horas, no 
prazo estipulado no item anterior. 
 
8.3.O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo exclusivamente em relação ao item questionado 
e deverá ser dirigida ao Prefeito da PMA por intermédio do Pregoeiro oficial que poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo este, 
caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
8.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de representante 
credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e consequente adjudicação 
do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à vencedora; 
 
8.6. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito da PMA efetuar a adjudicação à licitante 
vencedora. 
 
8.7. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos representantes 
presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro.  
 
8.8. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de proceder a homologação e 
contratação dos demais itens.  
 

IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo inabilitadas as empresas 
que apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento 
exigido neste Edital. 
 
9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste 
Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 9.7. 
 
9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo 10 deste Edital. 
 
9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço POR ITEM, apresentado em proposta ou 
lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo a de menor preço, 
e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
 9.4.1. Os licitantes deverão cotar os ITENS de seu interesse. 
 
 9.4.2. Caso algum ITEM da proposta tenha, por qualquer motivo, que ser retirado, poderá o Pregoeiro 
desconsiderá-lo, no momento da sessão ou posteriormente, mantendo-se a licitação dos demais ITEM. 
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9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo ITEM, o Pregoeiro Oficial 
efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da 
ordem de lances verbais. 
 
 9.5.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, no mesmo 
ITEM, e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 
9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone ou fax, dados 
bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao representante legal 
do Interessado a complementação das informações.  
 
9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete com os prazos 
estabelecidos neste Edital.  
 
9.8. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertine à documentação e às 
propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências. 
 
9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, 
ficando em poder da Equipe de Apoio - Pregoeiro, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos 
membros da Equipe, Pregoeiro e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será 
oficiado às mesmas a data para prosseguimento do certame. 
 
9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na proposta 
que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
9.11. O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na 
necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das 
propostas de preço. 
 
9.12. Apresentar proposta contendo: descrição dos itens conforme especificação contida no anexo I deste edital, 
bem como o valor unitário e global dos itens licitados, de acordo com o modelo constante do edital. 
 
9.13 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 
                9.13.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte nos termos da Lei 123/06, será observado o seguinte: 
 

1- Ocorrendo o EMPATE FICTO, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate ficto aquela situação em que AS PROPOSTAS 
APRESENTADAS PELA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEJAM IGUAIS OU ATÉ 5% 
(CINCO POR CENTO) SUPERIORES A PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA APRESENTADA POR 
EMPRESA QUE NÃO ESTIVER AMPARADA POR ESTA LEI COMPLEMENTAR. (Art. 44 da Lei 
123/20060. 

 
2- Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-

á da seguinte forma: 
 

3- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada PODERÁ APRESENTAR 
PROPOSTA DE PREÇO INFERIOR ÀQUELA CONSIDERADA VENCEDORA DO CERTAME, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
4- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 

novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, 
sob pena de preclusão. 
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5- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 

serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 

6- No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se enquadrem no disposto na alínea “c”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 
7- Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “c”, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

Esclarecimento 
 
No pregão, portanto, o empate ficto deve ser verificado APÓS A CONCLUSÃO DA FASE DE LANCES, momento em 
que o pregoeiro deve promover a classificação dos proponentes, verificando se a melhor colocada se enquadra 
ou não como ME ou EPP e se é o caso de aplicação do empate ficto, o qual se configura naquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
superiores à proposta mais bem classificada (e apresentada por uma média ou grande empresa). 
 
Nesse caso, a ME ou EPP mais bem classificada terá o direito de apresentar, dentro do prazo de cinco minutos, 
NOVA PROPOSTA DE PREÇO INFERIOR À PRIMEIRA COLOCADA. 
 
Considerando que no pregão, além da fase de lances, existe a possibilidade de o pregoeiro negociar com o licitante 
melhor classificado uma redução de preços em sua proposta, com vistas a obter valores mais vantajosos à entidade 
contratante, deve-se alertar que tal negociação apenas deverá ocorrer após a concessão do direito de 
preferência à ME ou EPP, a fim de que esse direito não reste inviabilizado. 
 
                9.13.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
                9.13.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade 
fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
 

 9.13.3.1 - Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na Constituição 
Federal, no artigo 5º, LXXVIII, caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista do licitante, QUE ESTEJA CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR EM ALGUM OU 
QUALQUER ITEM, o Pregoeiro e sua equipe de Apoio poderá DURANTE A SESSÃO PUBLICA, NA 
COSTATAÇÃO DA RESTRIÇÃO, VISTO SER UM DOCUMENTO DE FACIL ACESSO E DE 
DISPONIBILIZAÇÃO PUBLICA PELA INTERNET, REALIZAR A CONSULTA NO SITIO REFERENTE A(S) 
CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) QUE ENCONTRA (M)-SE VENCIDA(S) E ASSIM CONSTATAR DE 
IMEDIATO A SUA REGULARIZAÇÃO OU NÃO; fazendo constar na Ata da Sessão e anexando a 
referida Certidão Regular à aquela. 

  
  9.13.3.2. Persistindo a restrição, será concedido o prazo previsto no item 9.13.3 acima. 
 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 

X – DOS PREÇOS 
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10.1. Os preços serão considerados pelo valor unitário para cada ITEM cotado, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários e totais dos itens. 
 
10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 00 (zero), inexequíveis ou excessivos, sendo 
entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado. 
 
10.3. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos preços praticados no 
mercado. 
 10.3.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. 
º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
 
10.4. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos; por 
órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
 § 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
   
  I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de funcionários, aumento de 
locação da sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos não definidos, mas que influa no valor da 
prestação dos serviços ora licitados. 
 
  II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
  III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 
contrato, que será realizada nos termos do §8º do Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93.Nestes termos; diferentemente do 
aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei 
ns 8.666/93. Outra característica da apostila que não há necessidade da assinatura do contratado ou sua anuência, 
bastando seu conhecimento, que se faz pela remessa de uma de suas vias, permanecendo outra juntada ao 
contrato. Ademais, usa-se a apostila para alterações de menor relevância sobre as quais órgão poderá decidir 
independentemente da anuência do contratado. 
 
  IV - O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da apostila no seu 
manual Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é a anotação ou registro administrativo que pode ser: 
   A - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, 
normalmente no verso da última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao termo de contrato 
ou aos demais instrumentos hábeis. 
   B - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual 
decorrente de reajuste previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento; empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu valor corrigido. 
 
Acórdão nº 219/2004, Plenário - TCU 
Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de valores decorrentes de reajustes previstos no 
próprio contrato, em consonância com art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, evitando utilização de aditamentos 
contratuais para esse fim. 
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 § 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar 
a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços no mercado. 
 
 § 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa Oficial, tendo 
em vista, tratar-se de Apostilamento. 
 

XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as condições expressas neste 
Edital de Pregão e seus anexos, for declarada vencedora para o ITEM respectivo, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, de 
acordo com os critérios de julgamento e habilitação. 
 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
11.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

XII. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a homologação do resultado, a PMA convocará, pela ordem de classificação, a empresa classificada em 
1º (primeiro) na ordem crescente de apresentação de proposta ou fase de lances verbais para assinatura, em 05 
dias úteis, da Ata de Registro de Preços. 
 12.1.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993; 
 
 12.1.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
 
 12.1.3. O registro a que se refere o item 12.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014. 
 
12.2. A convocação poderá ser efetivada pessoalmente através do representante da empresa, via e-mail ou fac-
simile ou Publicação na imprensa Oficial (FEMURN) prevalecendo a data que ocorrer mais tarde, de acordo com o 
endereço prestado na proposta. 
 
12.3. Caso o primeiro colocado não se apresente para assinar a Ata, o preço classificado inicialmente em 
segundo lugar passa a ser considerado vencedor (1º. Lugar), alterando-se as classificações subsequentes. 
 12.3.1. A convocação do licitante inicialmente classificado em segundo lugar se dará conforme disposto no 
item acima. 
 
12.4. Estando a Ata de Registro de Preços devidamente assinada, a PMA providenciará a publicação de seu extrato 
no Diário Oficial do Estado dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN, a partir do qual passará a ter efeito 
de contrato futuro de fornecimento nas condições estabelecidas neste Edital. 
 
12.5. Somente assinará a ata de registro de preço a empresa que efetuar o menor lance escrito ou verbal. 
 
12.6. O termo de recebimento do representante da licitante contratada no verso da ORDEM DE SERVIÇO ou a 
assinatura da ARP supre a necessidade de convocação. 
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XIII. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E UTILIZAÇÃO POR OUTROS ORGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES. 

 
13.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANGICOS nos termos de sua regulamentação interna. 
 
13.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada 
pela AUTORIDADE SUPERIOR/PREFEITO da PMA, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador (PMA). 
 
13.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata (PMA) para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 
 13.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 13.1 fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal(Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
 
 13.3.2. O estudo de que trata o item 13.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 
Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
 
 13.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 13.2 (Adesão) não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ITEM registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 
13.6. Será gestor do contrato para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS funcionário designado pelo executivo 
para essa finalidade ou o prefeito do município de Angicos/RN. 
 

XIV. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
14.1. Serão consideradas prestadoras de serviços do objeto imediato deste certame, de acordo com as respectivas 
quantidades e valores unitários registrados na Ata de Registro de Preços, as empresas cujas propostas forem 
classificadas em 1º lugar, da apresentação da proposta ou fase de lance verbal. 
 
14.2. Para o prestação dos serviços, a PMA, receberá uma solicitação dos serviços da secretaria demandante 
indicando os itens, valor unitário e valor total, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS verificará previamente a 
existência de dotação orçamentária, providenciará a expedição da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO e notificará a 
empresa vencedora na ordem de classificação, enviando E-MAIL institucional para o E-MAIL da empresa 
vencedora ou outra forma de notificação válida; para proceder ao início da Prestação dos serviços ora contratados, 
caso a empresa não a retire pessoalmente por meio de seu preposto ou representante legal, junto a Setor 
competente deste Município. 
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14.3. A notificação será prestada por assinatura de recebimento no verso da ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS pela 
empresa vencedora do certame que deverá ser efetivada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS, donde 
deverá constar a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida a qual começará a contar o prazo para 
fornecimento não podendo ser superior ao tempo definido no termo de referência. 
 
14.4. A retirada da cópia da ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS, 
somente poderá ser efetuada por representante legal da empresa acompanhado de documento idôneo que 
comprove essa situação ou por preposto, desde que munido de instrumento de procuração com poderes especiais 
para o ato. 
 
14.5. Tanto o representante, quanto o preposto, previstos no Item 14.4 deverão apresentar-se munidos de 
documento de identificação. 
 
14.6. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar a ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS no 
prazo estabelecido no Item 14.4 ou se recusar a recebê-la, sem justificativa plausível e aceita pela Administração, 
esta convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, devendo neste 
caso ser efetuada negociação tendo como referência o preço do primeiro colocado, e assim por diante. 
 
 14.6.1. Caso a empresa classificada em 1° lugar, na forma do Item 14.6, recusar o recebimento da ORDEM 
DE COMPRA/SERVIÇOS ou a prestar do serviço, poderá sofrer as sanções previstas no capítulo 19 deste 
edital. 
 
14.7. Os produtos/materiais; objeto imediato desta licitação deverá ser entregue na sede do município de 
Angicos/RN. 
 
14.8. Os produtos/materiais serão auferidos e recebidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN para 
verificação da conformidade com o exigido no Edital. 
 
14.09. Em sendo detectado vícios ou má apresentação dos produtos, o contratado será notificado para corrigi-los. 
 
14.10. A notificação ao contratado sobre vícios ou má apresentação dos produtos será realizada pela 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
14.11. Os produtos/materiais deverão ser CORRIGIDOS OU SUBSTITUIDOS num prazo de 03 (três) dias, a contar 
da notificação, feita pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
14.12. O não cumprimento dos prazos elencados no item 14.11 sujeitarão as empresas às sanções previstas no 
capítulo 18 deste edital. 
 

XV. DOS CONTRATOS: (Art. 54 ao 72 da Lei 8.666/93) 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
respectiva minuta anexa do presente ato convocatório. 
 
 15.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, será certificado nos autos do processo a 
irregularidade, dando prazo de 48(quarenta e oito) horas para apresentação de novo documento. 
 
 15.1.2. A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, 
comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Angicos-RN, para assinar o termo de contrato, sob pena de 
decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, facultando a Administração a aplicação de 
multa no valor de 10% sobre o valor total da proposta, além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei 
Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações. 
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 15.1.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 15.1.1. ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais 
licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
  
  a) essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três (3) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso. 
  
  b) a divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornais de circulação na região e Diário 
Oficial dos Municípios (FEMURN). 
 
 15.1.4. A vigência do contrato celebrado será a partir da data de sua assinatura até a data de 31.12.2021, 
podendo ser rescindido a qualquer momento de acordo com a conveniência da municipalidade. 
  15.1.4.1 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual e 
sucessivo período, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
(Artigo 57; incisos e §§ - Lei 8.666/93); se for ocaso. 
 
 15.1.5. O contrato advindo deste processo poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 
 
15.2. Os gestores das unidades administrativas designarão, por atos específicos, responsável pela fiscalização, 
recebimento e acompanhamento do contrato, intitulado Gestor de Contratos. 
 
15.3. Compete ao Gestor de Contratos, verificar: 
I - a execução do contrato; 
II - a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado; e 
III - efetuar recebimento de bens decorrentes de compras.  
§ 1º Com relação ao inciso I, no caso de obras e serviços de engenharia, a fiscalização e acompanhamento dos 
serviços executados ficará a cargo do Engenheiro Responsável Técnico da Prefeitura Municipal, e ocorrerá na 
forma do cronograma físico das medições; 
 
 15.3.1. Sobre as verificações efetuadas, o Gestor de Contratos emitirá relatório mensal informando: 
 
I - No caso de contratação de mão-de-obra terceirizada, se os salários e vantagens foram pagos corretamente aos 
empregados e se foram pagos de acordo com a legislação trabalhista; 
 
II - Sobre a manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado, se as obrigações foram 
efetivamente cumpridas e recolhidas na forma da legislação em vigor; e 
 
III - no caso de prestação de serviço, se os mesmos forem efetivamente executados em quantidade e qualidade 
especificada e no recebimento de materiais, se as quantidades e valores unitários e totais forem efetivamente 
recebidos. 
 
§ 1º O relatório dos serviços de que trata o inciso III deste artigo se reportará aos serviços prestados no mês 
corrente para conferência do documento fiscal de cobrança a ser apresentado pelo contratado. 
 
§ 2º os relatórios de que tratam os incisos I e II se reportarão à competência do mês de referência do documento 
fiscal; 
 

XVI – DO PAGAMENTO 

 
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

XVII – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

XVIII – DAS OBRIGAÇÕES DA PMA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, além das previstas no Termo de 
Referência, anexo a este edital, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

19.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

19.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
19.2. O atraso injustificado ou retardamento na execução do contrato objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
19.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Angicos/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

 
19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Angicos/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Angicos/RN, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 
14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Angicos/RN, as sanções administrativas previstas no 
termo de referência, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

19.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
19.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
19.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência 
 

XX – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

 
20.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

XXI – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
21.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o 
endereço eletrônico licitacoesangicos@gmail.comou protocoladas na EQUIPE DE PREGÃO/CPL da PREFEITURA 

mailto:licitacoesangicos@gmail.com
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MUNICIPAL DE ANGICOS a Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000, até as 13:00 
horas (final expediente) daquela data. 
 
21.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
21.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
21.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoesangicos@gmail.com. 
 
21.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico 
para os interessados. 
 

XXII – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
22.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e 
propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação inclusive após a homologação do pregão e durante 
toda a vigência do contrato. 
 
22.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já 
impedido de participar da presente licitação.  
 
22.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do licitante de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do 
disposto no art. 97 da Lei 8666/93. 
 
22.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, com a devida justificação. 
 
22.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos 
ao presente certame. 
 
22.6. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o resultado será 
comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, naqueles itens onde houver interposição de recurso, 
será efetuada a adjudicação e homologação pelo Prefeito da PMA. 
 
22.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de Edital, nos 
horários de 08:00 às 13:00 horas, nos dias úteis, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000 

  
22.7.1. Qualquer pessoa ou licitante interessado poderá fazer, as suas expensas, REPOGRAFIA de todo 

processo licitatório, desde que solicitado por meio de REQUERIMENTO dirigido a CPL, que terá um prazo de até 05 
(cinco) dias úteis para a disponibilização do processo. 
  I) Tendo o REQUERENTE efetuado a REPOGRAFIA do processo, este deverá REDIGIR (DIGITADO 
OU DE PRORIO PUNHO); CERTIFICADO de que teve total acesso ao processo e que fez UMA CÓPIA REPOGRAFICA 
naquela data, o qual será juntado ao processo, para comprovação e confirmação posterior. 
 

mailto:licitacoesangicos@gmail.com
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22.8. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio dirimirão as dúvidas que suscite deste Pregão, utilizando-se, no que 
couber as áreas técnicas e jurídica desta prefeitura municipal, desde que arguidas até 02 dias úteis antes da data 
fixada para a abertura da licitação, na Sede da Prefeitura Municipal de Angicos/RN, das 08:00 às 12:00 de segunda 
a sexta-feira, ou pelo telefone (84) 9 9430-0421 ou via e-mail licitacoesangicos@gmail.com 
 

XXIII – DO FORO 

 
23.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da 
Comarca de Angicos/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Angicos/RN, em 30 de setembro de 2021. 
 
 

Miguel Pinheiro Neto 
Prefeito Municipal   

mailto:licitacoesangicos@gmail.com
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n.º 1.577/2021 

 
1. INTRODUÇÃO 

O Presente Termo de Referência trata de REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS (TENDAS E GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, 
PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO 
DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANGICOS/RN., conforme quantitativos informados a seguir. 

2. OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
DE EVENTOS (TENDAS E GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 
SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGICOS/RN. com o objetivo de atender e dar apoio logístico aos eventos promovidos pelo município de 
Angicos/RN. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÕES DO OBJETO 
 
3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS 
I - Especificações Técnicas: As características apresentadas abaixo são mínimas e de atendimento obrigatório. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL: COMPOSTA 
DE DUAS MESAS DE SOM DIGITAIS COM MÍNIMO DE 48 CANAIS CADA, SOM 
DE FRENTE COMPOSTO DE 16 CAIXAS SUB GRAVES COM 02 AUTO 
FALANTES DE NO MÍNIMO 800 WATTS DE POTÊNCIA CADA; 24 CAIXAS DE 
SOM DE MÉDIOS MODELO LINE ARRAY, AMPLIFICADORES COMPATÍVEIS 
COM A POTENCIA PARA O SOM DE FRENTE; SOM DE PALCO COMPOSTO: 
SIDE DUPLO LR, 04 SUB GRAVES COM AMPLIFICADOR; 03 MICROFONES 
SEM FIO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 20 MICROFONES COM FIO, KIT DE 
MICROFONES PARA BATERIA E PERCUSSÃO, PEDESTAIS E CAIXAS DE 
RETORNOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
EVENTOS, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODOS OS SISTEMA, 02 
MONITORES PARA COMUNICAÇÃO ENTRE OPERADOR DE PALCO E DE 
FRENTE; 02 OPERADORES TÉCNICOS E 02 AUXILIAR TÉCNICO. 

18 Diária 

2 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE : COMPOSTA DE 
DUAS MESAS DE SOM DIGITAIS COM MÍNIMO DE 32 CANAIS CADA; 02 
PROCESSADORES DIGITAIS; SOM DE FRENTE COMPOSTO DE 08 CAIXAS 
SUB GRAVES COM 02 AUTO FALANTES DE NO MÍNIMO 800 WATTS DE 
POTÊNCIA CADA; 16 CAIXAS DE SOM DE MÉDIOS MODELO LINE ARRAY, 
SOM DE PALCO COMPOSTO: COM SIDE, 02 MICROFONES SEM FIO, 10 
MICROFONES COM FIO, KIT DE MICROFONES PARA BATERIA E 
PERCUSSÃO, PEDESTAIS E CAIXAS DE RETORNOS NECESSÁRIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE CADA EVENTO, 02 MONITORES PARA 
COMUNICAÇÃO ENTRE OPERADOR DE PALCO E DE FRENTE; 02 

30 Diária 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

OPERADORES TÉCNICOS E 01 AUXILIAR TÉCNICO. 

3 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: DESCRIÇÃO: 04 CAIXAS 
PASSIVAS OU ATIVAS, CADA UMA CONTENDO: 01 AUTO FALANTE DE NO 
MINIMO 15 POLEGADAS, 01 T.I, COM MÍNIMO 350 WATTS RMS, 01 
POTÊNCIA DE 2.000 WATTS RMS; 01 MICROFONE SEM FIO; 01 
MICROFONES COM FIO; MESA DE SOM COM NO MÍNIMO 12 CANAIS; 02 
PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA MICROFONE; 04 PEDESTAIS DE SUPORTE 
PARA AS CAIXAS; CABOS E CONECÇÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA, 01 
OPERADOR TÉCNICO. 
 

50 Diária 

4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 20 BEAM 200-5R, 04-
MOVING LED, 24-PAR LED 3 WATS, 04-STROBO 3000 DE LED, 02 MINI 
BRUT COM NO MÍNIMO 04 LÂMPADAS, CABOS E CONEXÕES PARA TODOS 
OS SISTEMAS, 01 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. 

20 Diária 

5 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE: DESCRIÇÃO: 08 BEAM 200-
5R 16 PAR LED 3WTS 02 RIBALTA BEAM DE 9WTS 04 MOV DE LED/108, 
MESA DE LUZ COM NO MÍNIMO 36 CANAIS; 02 RACKS DIMMERS COM 12 
CANAIS; CABOS E CONEXÕES PARA TODOS OS SISTEMAS, 01 MÁQUINA DE 
FUMAÇA, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR TÉCNICO. 

30 Diária 

6 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: DESCRIÇÃO: 12 PAR LED 
3WTS, MESA DE LUZ COM NO MÍNIMO 36 CANAIS; 02 MINI BRUT COM NO 
MÍNIMO 04 LÂMPADAS, 04 REFLETORES SET LIGHT 1000W, 01 RACKS 
DIMMERS COM 12 CANAIS, CABOS E CONEXÕES PARA TODOS OS 
SISTEMAS; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. 

22 Diária 

7 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA PARA EVENTOS: DESCRIÇÃO: 06 BEAM 
200-5R 16 PAR LED 3WTS, 04 REFLETORES SET LIGHT 1000W, MESA DE 
LUZ COM NO MÍNIMO 36 CANAIS; 02 RACKS DIMMERS COM 12 CANAIS; 02 
MINI BRUT COM NO MÍNIMO 04 LÂMPADAS, 01 CANHÃO SEGUIDOR, 01 
MÁQUINA DE PAPEL (SKY PAPER), CABOS E CONEXÕES PARA TODOS OS 
SISTEMAS, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 OPERADOR TÉCNICO E 02 
AUXILIAR TÉCNICO. 

16 Diária 

8 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PARA EVENTOS: DESCRIÇÃO: PAINEL DE LED 
TAMANHO COM NO MINIMO 8 PLACAS TAMANHO 1 X 1 DE ALTA 
DEFINIÇÃO COM O MÁXIMO 10MM DE DEFINIÇÃO REAL, PARA ÁREA 
EXTERNA OUTDOOR, QUE FUNCIONE EM QUALQUER SISTEMA (NTSC/PAL-
M) FREQUÊNCIA DE SCAN 280HZ, ENTRADA DE SINAL (SUPER VÍDEO, 
COMPONENTE, VGA,OU DIGITAL) COM OPÇÃO DE PENDURAR OU 
EMPILHAR 6000 DOTS/M2 RGB OU 2RGB, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. 

30 Diária 

9 

LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE TAMANHO 14X10: DESCRIÇÃO: 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30 
E/OU Q50, COBERTURA EM DUAS ÁGUAS, FECHAMENTO NO FUNDO E 
LATERAIS EM LONA SINTÉTICA ANTICHAMAS, PISO EM COMPENSADO 
NAVAL COM NO MÍNIMO 18 MM, MÍNIMO DE 08 METROS DE ALTURA DE 
PÉ DIREITO, MEDINDO-SE DO CHÃO ATÉ O TETO, ESCADA DE ACESSO COM 
CORRIMÃO NAS DUAS EXTREMIDADES COM NO MÍNIMO 1,50 METRO DE 
LARGURA TODAS AS ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR ATERRADAS, POSSUIR 
EXTINTORES E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES EQUIPE DE APOIO PARA 
QUALQUER EVENTUAL NECESSIDADE DURANTE O EVENTO. 

12 Diária 

10 LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 12X8: DESCRIÇÃO: INSTALAÇÃO E 20 Diária 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

REMOÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30 E/OU Q50, 
COBERTURA EM DUAS ÁGUAS, FECHAMENTO NO FUNDO E LATERAIS EM 
LONA SINTÉTICA ANTICHAMAS, PISO EM COMPENSADO NAVAL COM NO 
MÍNIMO 18 MM, MÍNIMO DE 08 METROS DE ALTURA DE PÉ DIREITO, 
MEDINDO-SE DO CHÃO ATÉ O TETO, ESCADA DE ACESSO COM CORRIMÃO 
NAS DUAS EXTREMIDADES COM NO MÍNIMO 1,50 METRO DE LARGURA 
TODAS AS ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR ATERRADAS, POSSUIR 
EXTINTORES E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES, EQUIPE DE APOIO PARA 
QUALQUER EVENTUAL NECESSIDADE DURANTE O EVENTO. 

11 

LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE TAMANHO 10X6: DESCRIÇÃO: 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30, 
COBERTURA EM DUAS ÁGUAS, FECHAMENTO NO FUNDO E LATERAIS EM 
LONA SINTÉTICA ANTICHAMAS, PISO EM COMPENSADO NAVAL COM NO 
MÍNIMO 15 MM, MÍNIMO DE 06 METROS DE ALTURA DE PÉ DIREITO, 
MEDINDO-SE DO CHÃO ATÉ O TETO, ESCADA DE ACESSO COM CORRIMÃO 
NAS DUAS EXTREMIDADES COM NO MÍNIMO 1,20 METRO DE LARGURA 
TODAS AS ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR ATERRADAS, POSSUIR 
EXTINTORES E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES EQUIPE DE APOIO PARA 
QUALQUER EVENTUAL NECESSIDADE DURANTE O EVENTO 

24 Diária 

12 

LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE TAMANHO 6X6: DESCRIÇÃO: 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30, 
COBERTURA EM ESTRUTURA DE TENDA PIRAMIDAL OU COBERTURA EM 
DUAS ÁGUAS, FECHAMENTO NO FUNDO E LATERAIS EM LONA SINTÉTICA 
ANTICHAMAS, PISO EM COMPENSADO NAVAL COM NO MÍNIMO 15 MM, 
MÍNIMO DE 03 METROS DE ALTURA DE PÉ DIREITO, MEDINDO-SE DO 
CHÃO ATÉ O TETO, TODAS AS ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR ATERRADAS, 
POSSUIR EXTINTORES E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES EQUIPE DE APOIO PARA 
QUALQUER EVENTUAL NECESSIDADE DURANTE O EVENTO. 

20 Diária 

13 

LOCAÇÃO DE TABLADO COM REGULAGEM DE ALTURA: DESCRIÇÃO: 
TABLADO COM REGULAGEM DE 0,60 CEMTIMETRO A 1,0 METROS DE 
ALTURA, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL DE 18 MM E ACABAMENTO 
EM AÇO GALVANIZADO OU ESTRUTURA DE ALUMINIO NAS LATERAIS. 
TAMANHO DE 8 METROS DE FRENTE, POR 6 METROS DE FUNDO, COM 
ATERRAMENTO. E ESCADA DE ACESSO, EQUIPE DE APOIO PARA 
QUALQUER EVENTUAL NECESSIDADE DURANTE O EVENTO. 

30 Diária 

14 

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL TAMANHO 2X1M: DESCRIÇÃO: PRATICÁVEL EM 
ALUMÍNIO, COM COMPENSADO NAVAL ANTIDERRAPANTE DE NO MÍNIMO 
18MM E QUATRO PÉS ARTICULADOS, COM ALTURA REGULÁVEL ENTRE 
60CM E 1,50M, TRAVAS DE FIXAÇÃO DOS PÉS. 

200 UND 

15 

LOCAÇÃO DE CAMARIM: DESCRIÇÃO CAMARIM CLIMATIZADO, MEDINDO 
4M X 3M, COM FECHAMENTO EM PLACAS DE OCTANORME OU TS 
FORMICALIZADO, PISO EM MADEIRA TIPO COMPENSADO CARPETADO, 
PAREDES, PAINÉIS EM OCTANORME, CHAPAS TS NA COR BRANCA, PORTA 
DE ACESSO COM FECHADURA, COM ATERRAMENTO, ILUMINAÇÃO. 

12 Diária 

16 

LOCAÇÃO DE STAND COMPLETO: ESTRUTURA EM OCTANORME MEDINDO 
4 X 4, COM 16 M², SERÁ COMPOSTA POR PAREDES E PAINÉIS EM CHAPAS 
TS; NA COR BRANCA LEITOSO OU FOSCO, ESTRUTURADOS COM PERFIS DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO; TETO PERGOLADO METÁLICO PARCIAL COM 
FERRO; INSTALAÇÃO ELÉTRICA COM ILUMINAÇÃO ADEQUADA PARA 
CADA AMBIENTE CONSIDERANDO O TAMANHO DO STAND, COBERTURA 

20 Diária 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

DE TENDA COM O TAMANHO 5 X 5 EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR E 
LONA BRANCA; A ESTRUTURA DEVERÁ SER ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO, 
SEGUINDO AS MEDIDAS: UM PÉ DIREITO DE NO MÍNIMO, 2 (DOIS) METROS 
DE ALTURA, 01 (UM) PÓRTICO EM TRELIÇA Q30 EM ALUMÍNIO MEDINDO 
02 (DOIS) METROS DE ALTURA POR 05 (CINCO) DE LARGURA, PARA 
SINALIZAÇÃO E FIXAÇÃO DO BANNER IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO A QUE 
SE DESTINA A ESTRUTURA. 

17 

LOCAÇÃO DE STAND SIMPLES: ESTRUTURA EM OCTANORME MEDINDO 3 X 
3, COM 9 M², SERÁ COMPOSTA POR PAREDES E PAINÉIS EM CHAPAS TS; NA 
COR BRANCA LEITOSO OU FOSCO, ESTRUTURADOS COM PERFIS DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO; TETO PERGOLADO METÁLICO PARCIAL COM 
FERRO; INSTALAÇÃO ELÉTRICA COM ILUMINAÇÃO ADEQUADA. 

20 Diária 

18 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: DESCRIÇÃO: BANHEIROS 
INDIVIDUAIS, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO E IDENTIFICAÇÃO DE 
SEXO. 

200 Diária 

19 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA CADEIRANTES: DESCRIÇÃO: 
BANHEIROS INDIVIDUAIS, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DIÁRIA, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DE PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, PISO REBAIXADO E ANTIDERRAPANTE, TELAS 
PARA VENTILAÇÃO INTERNA, CORRIMÃO INTERNO DE APOIO, CANALETAS 
NA COBERTURA PARA INIBIR A ENTRADA DA CHUVA, TRINCO 
INFORMATIVO DE LIVRE E OCUPADO, E IDENTIFICAÇÃO DE SEXO. 

100 Diária 

20 

LOCAÇÃO DE GERADOR COM POTENCIA MINIMA DE 180 KVA: DESCRIÇÃO: 
POTÊNCIA DE 180 KVA EM REGIME CONTÍNUO, POTÊNCIA ATIVA(KW) 
NOS PADRÕES TÉCNICOS, MOTOR DIESEL – 1800 RPM, CHAVE DE 
DISTRIBUIÇÃO FORÇA TRIFASE: NAS TENSÕES DE 110 A 130V – 60HZ E 
220 A 240V – 60HZ, SAÍDAS ELÉTRICAS COM PARAFUSOS E POUCAS OU 
TRAVA DE APERTO, TIPO DE TAMANHO DE CABCAÇÃO: ANTI-CHAMA 
PONTAS COM TERMINAIS COMPATÍVEIS BITOLAGEM DE 150MM POR FASE 
NO TAMANHO DE 50M, UMA CHAVE INTERMEDIÁRIA POR GERADOR PARA 
ACOMPANHAMENTO AOS EQUIPAMENTOS A SEREM ENERGIZADOS, OS 
PAINÉIS DE CONTROLE DEVEM APRESENTAR-SE EM PERFEITO ESTADO 
DE FUNCIONAMENTO E ESTÁ DISPONÍVEL PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO 
NOS MOMENTOS DE CHECAGEM PELA PRODUÇÃO, BLINDAGEM E NÍVEL 
DE RUÍDO: ATÉ 50 DECIBÉIS NA DISTÂNCIA DE 04M CONTROLE E NÍVEL 
DE EMISSÃO DE POLUENTES, POR UM PERÍODO DE 12 HORAS, INCLUSIVE 
ABASTECIDO COM COMBUSTÍVEL, COM EXTINTOR, ATERRAMENTO E 
ISOLAMENTO, ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL TÉCNICO. 

24 Diária 

21 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EQUIPE DE APOIO: DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO 
DE EQUIPE ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE EVENTO, CAPACITADA, 
TREINADA, UNIFORMIZADA E COM EXPERIÊNCIA PARA APOIO EM 
SERVIÇOS DE REVISTAS, AJUDANDO A MANTER A ORDEM DO SOSSEGO EM 
EVENTOS COM GRANDE FLUXO DE PUBLICO. 

200 Diária 

22 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BRIGADISTA: DESCRIÇÃO: PROFISSIONAL COM 
CURSO COMPLETO DE FORMAÇÃO DE BRIGADISTA LICENCIADO PELO 
CORPO DE BOMBEIROS, APTO A DETECTAR RISCOS DE INCÊNDIO OU 
QUALQUER OUTRO ACIDENTE, BEM COMO PROMOVER MEDIDAS DE 
SEGURANÇA NO LOCAL DO EVENTO, E ASSUMIR O CONTROLE DAS 

100 Diária 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA ATÉ A CHEGADA DO CORPO DE BOMBEIROS. 

23 

LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO: DESCRIÇÃO: GRADE DE 
ISOLAMENTO EM ESTRUTURA TUBULAR DE DURALUMÍNIO OU AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 1,20M DE ALTURA COM NO MÍNIMO 2,00M DE 
COMPRIMENTO, 

3.000 UND 

24 

LOCAÇÃO DE TRELIÇA DE ALUMÍNIO: DESCRIÇÃO: TRELIÇA EM ALUMINIO, 
PARA PÓRTICOS E GRIDS, EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM FORMATOS 
DE Q30 OU Q50, COM SLEEVE, TALHAS, PAU DE CARGA, SAPATA, CINTAS, 
CUBOS, ALGEMAS, BASES E PARAFUSOS, MONTAGEM DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO EVENTO. 

3.500 Metro 

25 
LOCAÇÃO DE TELÃO COM PROJETOR: DESCRIÇÃO: TELÃO COM TAMANHO 
MINIMO DE 3X4 EM ESTRUTURA METÁLICA OU TRELIÇA DE ALUMINIO, 
PROJEÇÃO MININA APARTIR DE 2.000 LUMENS. 

10 Diária 

26 

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO PIRAMIDAL TAMANHO 6X6M: DESCRIÇÃO: 
TENDA COM OS 04 LADOS, MEDIDA 6 METROS CADA, COM COBERTURA EM 
LONA EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, LONA COM 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO. ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, COM NO 
MINIMO 2,20M, DE PÉ DIREITO, A PARTIR DO PISO. 

250 Diária 

27 

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO PIRAMIDAL TAMANHO 5X5M: DESCRIÇÃO: 
TENDA COM OS 04 LADOS, MEDIDA 5 METROS CADA, COM COBERTURA EM 
LONA EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, LONA COM 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO. ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, COM NO 
MINIMO 2,20M, DE PÉ DIREITO, A PARTIR DO PISO. 

250 Diária 

28 

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO PIRAMIDAL TAMANHO 4X4M: DESCRIÇÃO: 
TENDA COM OS 04 LADOS, MEDIDA 4 METROS CADA, COM COBERTURA EM 
LONA EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, LONA COM 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO. ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, COM NO 
MINIMO 2,20M, DE PÉ DIREITO, A PARTIR DO PISO. 

250 Diária 

29 
LOCAÇÃO CARRO DE SOM DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE AUDIO EM CARRO DE 
SOM PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVULGACAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1.000 Hora 

30 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO MÓVEL TIPO PAREDÃO: 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS NO MUNICÍPIO, COM 
MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E DEMAIS INSUMOS, COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE HABILITADO POSSUIR NO MÍNIMO 01 MICROFONE S/FIO E 
01 MICROFONE C/FIO; LEITOR DE CD (QUE EXECUTE MP3 E OUTROS 
FORMATOS). SOM COM NO MINIMO 4 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 
8 ALTO FALANTES DE 12 POLEGADAS, 8 TWITTER E 8 CORNETAS. 
 

500 Hora 

31 

LOCAÇÃO DE PAVILHÃO TIPO GALPÃO DESCRIÇÃO: PAVILHÃO TIPO 
GALPÃO, ESTRUTURA DE TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q30 E LONA SINTÉTICA 
ANTICHAMA (IMPERMEAVEL), ALTURA MÍNIMA DE 4,00 METROS, 
ILUMINADO COM REFLETORES. 

3.000 M² 

32 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA SEM COBERTURA: DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓDULO DE ARQUIBANCADA 
MEDINDO 30 METROS DE LARGURA, COM 04 (quatro) DEGRAUS, COM 
INÍCIO DO PRIMEIRO PISO, DE NO MÍNIMO 0,60 CENTIMETROS DO NÍVEL 
DO CHÃO, ASSENTOS CONFECCIONADOS EM PRATICÁVEL DE ALUMÍNIO, 
COM COMPENSADO NAVAL ANTIDERRAPANTE OU CARPETADO DE NO 
MÍNIMO 18MM COM REFORÇOS DE SEGURANÇA, ESPELHOS DE DEGRAUS 
NO MÁXIMO DE 40 (QUARENTA) CENTÍMETROS, PARAPEITO E 
CORRIMÕES NO MÍNIMO DE 1,10 METROS DE ALTURA, COM PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO INFORMANDO CAPACIDADE DE PESSOAS. 

10 Diária 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

33 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM COBERTURA:, DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓDULO DE ARQUIBANCADA 
MEDINDO 30 METROS DE LARGURA, COM 06 (SEIS) DEGRAUS, COM INÍCIO 
DO PRIMEIRO PISO, DE NO MÍNIMO 0,60 CENTIMETROS DO NÍVEL DO 
CHÃO, ASSENTOS CONFECCIONADOS EM CHAPAS DOBRADAS E COM 
REFORÇOS DE SEGURANÇA EM INTERVALOS MÁXIMOS DE 20 (VINTE) 
CENTÍMETROS, COM ENCAIXES E FIXADORES NOS DEGRAUS COM PINOS 
OU PARAFUSOS, ESCADAS DE ACESSO COM 2,30 METROS DE LARGURA E 
ESPELHOS DE DEGRAUS NO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) CENTÍMETROS, 
PARAPEITO E CORRIMÕES NO MÍNIMO DE 1,10 METROS DE ALTURA E 
INTERVALOS DE VÃOS LIVRES DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE) CENTÍMETROS 
COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO INFORMANDO CAPACIDADE DE PESSOAS 

8 Diária 

34 LOCAÇÃO DE MESAS: LOCAÇÃO DE MESAS PLASTICAS, REFORÇADAS. 2.000 Diária 

35 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLASTICAS: LOCAÇÃO DE SEM BRAÇO, 
REFORÇADAS, CAPACIDADE PARA ATÉ 120 KG. 

8.000 Diária 

36 
SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE FILMAGEM: GRAVAÇÃO DE VÍDEOS E EDIÇÃO 
OU TRANSMISSÃO DE LIVE, UTILIZANDO-SE DE ESTÚDIOS PREPARADOS 
PARA TAIS SERVIÇOS. 

40 UND 

37 

REFLETOR LED HOLOFOTE; DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE REFLETOR LED 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 200 w A 300 w, BRANCO FRIO 6000K BIVOLT 
100V-220V AUTOMÁTICO IP67 ÁREAS EXTERNAS A PROVA D'ÁGUA - 
JARDINS - QUADRAS - CAMPOS - PISCINAS - ESTACIONAMENTO - PRÉDIOS - 
CONDOMÍNIOS. 

200 Diária 

 
O valor unitário e total orçado e estimado para a presente contratação , será sigiloso com base no §§ 1º e 2º 
do Artigo 15 do Decreto Nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
 
§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 
fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 
7.724, de 16 de maio de 2012. 
 
§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das 
propostas. 

 
4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente licitação tem por objetivo a REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
DE EVENTOS (TENDAS E GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANGICOS/RN. com o objetivo de atender e dar apoio logístico aos eventos promovidos pelo 
município de Angicos/RN. 

 
A contratação em questão objetiva suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Angicos/RN, 
durante os diversos eventos culturais promovidas e/ou apoiadas pela Administração Pública, visando 
garantir, da melhor forma, a execução dos eventos na cidade.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
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Justifica-se a presente solicitação devido à necessidade de locação de equipamentos, como palcos, 
sonorização, iluminação, gerador, tendas, recursos multimídia e outros (incluindo montagem, 
utilização, manutenção, desmontagem e apoio logístico) para o atendimento dos eventos a serem 
realizados pelo Poder Executivo Municipais, tendo em vista que administração pública não possui tais 
equipamentos e pessoal suficiente para atender as diversas demandas de eventos culturais, 
justificando assim, a contratação de mão de obra especializada que assuma os serviços oriundos a 
esta solicitação.  
 
É de conhecimento de toda a população serra-caiadense que o Poder Público Municipal costuma 
promover diversos eventos, que já se tornaram tradição na Cidade e demais eventos realizados pelas 
secretarias municipais de Educação, Saúde e Assistência Social. 
 
Historicamente as demandas de locação de infraestrutura de eventos, em sua maioria, se repetem 
anualmente, o que nos fornece uma base de estudo para termos uma noção do quantitativo que será 
necessário licitar e assim suprir as necessidades desta administração durante o período de 12 meses. 
Como se trabalha com “previsões” de demandas, usamos como espelho, para definir a quantidade de 
diárias dos equipamentos, as Ordens de Serviço dos anos anteriores, esperando que as novas 
demandas sejam semelhantes. Registra-se também a existência de demandas eventuais para atender 
as solicitações de “apoios”, sendo assim, há uma margem de segurança de diárias para cobrir essas 
possíveis solicitações.  
 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 

5.1. Os produtos ora pretendidos podem ser considerados “serviços comum”, haja vista suas descrições 

serem usuais de mercado, detalhadas objetivamente nas especificações e encontrados no mercado, de 

forma que a escolha do produto, atendidas as especificações, pode ser feita exclusivamente pelo menor 

preço. 

 

6. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

6.1. Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 
 

6.1.1. A entrega do objeto licitado dar-se-á de conformidade com o este Termo de Referência e a 
Emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Secretaria Municipal demandante, obedecendo ao disposto 
no artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
6.1.2. Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com a 

solicitação e em local previamente indicado pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 12(doze) 
horas do início do evento. 

 
6.1.3. Os eventos serão realizados na cidade de Angicos; 
 
6.1.4. A Contratante terá os seguintes prazos para solicitação de execução do evento: 
 
I. Emissão do pedido/ordem de serviço pelo menos 10 (dez) dias úteis antes da data de realização do 

evento; 
II. Em evento que apresente baixa complexidade, o prazo é de 05 (cinco) dias úteis antes da data de 

realização. 
 
6.1.5.  Serão considerados eventos de baixa complexidade: 
a) Eventos internos ou em espaços fechados, tais como Quadras de esportes, auditórios, salões com 

capacidade para até 200 pessoas; 
b) Eventos externos que não necessitem a montagem de palco, arquibancadas, camarotes e camarins. 
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6.1.6. Em casos excepcionais, esse prazo poderá ser reduzido para pedidos em caráter de urgência, 
conforme especificações da Contratante à Contratada. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. DA CONTRATADA: 
I. Assinar a ARP/Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 

Contratante. 
II. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 

registrado; 
III. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, alimentação, 
equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços; 

IV. Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quais quer 
imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades, 
devendo o representante da empresa estar munido de telefone celular em todos os eventos; 

V. Responsabilizar-se pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais prejuízos 
causados à Contratante; 

VI. Responsabilizar-se pelo transporte, montagem, desmontagem e entrega dos equipamentos em 
locais pré-determinados; 

VII. Permitir e facilitar a fiscalização por parte da Contratante; 
VIII. Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à Contratante, seus bens, 

pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas, por falha 
na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas; 

IX. Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da 
legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a Contratante 
vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por sua conta exclusiva 
todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal; 

X. Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 

XI. Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachás, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer deles cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares da 
Contratante ou ao interesse do serviço público; 

XII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços contratados; 

XIII. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante na prestação dos serviços; 

XIV. Responsabilizar-se, unilateralmente, pela segurança e integridade de todos os equipamentos 
utilizados antes, durante a execução dos serviços e após a realização do evento; 

XV. Responsabilizar-se pela segurança e garantia da execução dos serviços de seus funcionários, não 
restando qualquer tipo de responsabilidade subsidiaria por parte da Contratante; 

XVI. Observar os prazos para a montagem, realização e desmontagem do evento, determinados pela 
Contratante e solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência; 

XVII. Disponibilizar equipes de coordenação e operacionais, em período integral, para o planejamento 
e acompanhamento dos serviços e dirigir técnica e administrativamente a mão-de-obra subcontratada se 
houver para a execução dos serviços contratados; 

XVIII. Responsabilizar-se por todos os serviços que venha a prestar ou ajustar, mesmo aqueles 
executados por terceiros (se houver) que contratar, quando do cumprimento do objeto deste Termo de 
Referência. 

XIX. Obedecer aos prazos e horários estabelecidos pelos órgãos competentes para descarregar, 
montar e desmontar as estruturas descritas neste Termo de Referência; 
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XX. Estar ciente das normas técnicas correspondentes aos serviços descritos no Termo de Referência, 
no que diz respeito ao fornecimento de mão-de-obra qualificada e garantir que os técnicos incluídos na 
relação de sua equipe para a execução dos serviços sejam os que efetivamente prestarão os serviços 
licitados; 

XXI. Fornecer todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a realização dos 
serviços descritos neste Termo de Referência, bem como a assistência técnica e a manutenção desses 
serviços e materiais, de forma a garantir sua execução nos termos e prazos estipulados, ficando 
responsável por sua guarda e transporte, não cabendo responsabilidade aos órgãos e entidades do 
município de Angicos/RN por danos, perdas e/ou desvio de qualquer tipo de material da Contratada, 
deixados no local dos serviços durante a execução desses; 

XXII. Manter suporte inerente aos serviços a serem executados, garantindo um serviço de alto padrão, 
sem nenhum custo adicional para a Contratante e prestar manutenção geral em todas as estruturas 
montadas durante o período de realização do evento; 

XXIII. Isolar as áreas onde os serviços serão executados para evitar acidentes e para preservar a 
qualidade dos serviços executados, mantendo o local sempre limpo e desobstruído, sendo que todos os 
materiais inúteis deverão ser removidos após cada dia de serviço e acondicionados em recipientes 
próprios; 

XXIV. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições da habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

XXV. Ressarcir à Administração Pública o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do objeto contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por 
caso fortuito ou força maior; 

XXVI. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas pela 
Contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do instrumento 
contratual, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte, inclusive os horários de entrega; 

XXVII. Comunicar à Contratante em tempo hábil, por escrito, fatos ou anormalidades que venham a 
prejudicar a perfeita execução dos serviços, viabilizando a interferência da Contratante e a correção da 
situação apresentada. 

 
7.2. DA CONTRATANTE: 
I. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura 

daAta/Contrato; 
II. Publicar o extrato da Ata/Contrato na forma da Lei; 
III. Solicitar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos serviços, mediante 

instrumento contratual, Nota de Empenho/Ordem de Serviços; 
IV. Designar o Gestor da Ata/Contrato e o Fiscal do Contrato; 
V. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação; 
VI. Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução da contratação; 
VII. Recusar-se a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta apresentada 

pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba 
direito de indenização; 

VIII. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas por parte da Contratada todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

IX. Cancelar as ordens de serviço, mediante comunicação a Contratada, não cabendo qualquer ônus ao 
mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínimade 3 (três) dias da data prevista para 
a realização do evento; 

X. Solicitar reunião prévia, antes da realização do evento, com a equipe da Contratada, para dar as 
orientações que se fizerem necessárias; 

XI. Indicar o local para execução dos serviços; 
XII. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da prestação 

dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da Contratada; 

XIII. Atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento, pelos valores efetivamente comprovados na 
execução dos serviços prestados nos prazos estabelecidos; 
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XIV. Notificar à Contratada, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas 
execuções dos serviços; 

XV. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais; 
XVI. Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, está se responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem 
sob os seus cuidados, ressarcindo a CONTRATANTE, quaisquer despesas decorrentes de sua má utilização, 
regra que se impõe as demais Secretarias. 

 
8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. O fornecimento objeto do presente Termo de Referência será formalizado mediante Contrato 
Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações 
entre as partes, conforme o caput do 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
9. DA VIGÊNCIA 
9.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, conforme inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
 
10. DA RESCISÃO 
10.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste Termo de Referência. 
 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 
 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
 10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 10.4.3. Indenizações e multas. 
 
11. DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
 11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
12.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, objeto deste Termo de Referência, ficarão a 
cargo de um representante ou Comissão designada pela autoridade competente do Município de Angicos/RN, 
a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, de acordo com 
o Contrato e aos demais documentos que o integram, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2. Dentre as competências do servidor designado para a fiscalização dos serviços, caberá: 
 12.2.1. Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências necessárias 
para o bom andamento dos serviços; 
 
 12.2.2. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em 
especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 
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 12.2.3. Realizar testes de direção e funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu correto 
funcionamento, no ato do recebimento. 
 
12.3. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, o Município de Angicos/RN reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
 
12.4. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerente ao 
objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município de Angicos/RN, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a 
corresponsabilidade do Município de Angicos/RN ou de seus agentes e prepostos. 
 
12.5. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos.  
Qualquer exigência da fiscalização, inerente ao objeto e termos do presente instrumento, deverão ser 
prontamente atendidas pela empresa, sem ônus para o Município de Angicos/RN. 
 
12.6. A fiscalização se reserva no direito de recusar os serviços executados que não atenderem as 
especificações estabelecidas pelo Município de Angicos/RN. 
 
13. PENALIDADES E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
 
 13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 13.1.6. Não mantiver a proposta. 
 13.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: 
 13.2.1. Fizer declaração falsa 
13.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 13.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 13.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 13.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 13.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 13.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Angicos/RN, pelo prazo de 
até dois anos; 
 13.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a Estado e União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 13.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
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 13.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 13.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
 13.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
13.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município 
de Angicos/RN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis. 
 
13.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Angicos/RN ou a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados, quando possível. 
 
13.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas 
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem 
possibilidade de punição por parte do Município de Angicos/RN, estas serão levadas ao conhecimento da 
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências. 
 
13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do município. 
 
14. DO PROCEDIMENTO PARA COBRANÇA E PAGAMENTO 
  
14.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 
 14.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança após cada envio de publicação, 
seguido de relatório da prestação de serviço de forma detalhada da execução dos serviços, contendo os locais 
visitados para manutenção/ ou reparação de falhas/erros, além da comprovação de que cumpriu as seguintes 
exigências, cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 14.1.2. Os documentos de cobrança deverão ser enviado pela CONTRATADA, por meio eletrônico, através 
do endereço eletrônico informado na ordem de serviços, Prefeitura Municipal de Angicos/RN. 
 14.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Termo de 
Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 
CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no 
pagamento. 
 14.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do documento de cobrança no protocolo do Município, o gestor do contrato deverá 
encaminhá-lo para pagamento. 

 
14.2. DO PAGAMENTO 

 
 14.2.1. A licitante credora, realizará o envio de SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA, por meio eletrônico, através 
do endereço licitacoesangicos@gmail.com, emitirá a nota fiscal de serviços em nome Prefeitura Municipal de 

mailto:licitacoesangicos@gmail.com
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Angicos/RN, com o respectivo CNPJ: 08.085.409/0001-60, que terá como base os preços unitários finais 
ofertados na proposta de preço desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada, 
sendo a data deste protocolo contado como o início do PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por 
conseguinte o LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES 
QUE REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos termos do Art. 5º da Resolução 
Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
  

§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada 
de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 
 
§ 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de materiais, no 
limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
 14.2.1.1 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que lhe 
foi anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao Setor 
de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa “em 
liquidação”' no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior empenho. 
 14.2.1.2 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do Município e a 
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da 
liquidação, a saber: 
  I – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferencia da regularidade das condições e 
especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 
contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens 
entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da 
Lei nº. 4.320/64. 
  14.2.1.3 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso 
de má-fé, o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua 
exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
  14.2.1.4 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 11.2.1.3, o crédito 
suspenso será novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da 
suspensão da exigibilidade. 
  14.2.1.5 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 
falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a 
contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 
  14.2.1.6 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o 
procedimento de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo 
estipulado no 11.2.1.3, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 
  14.2.1.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 
encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo III, do Art. 
12 a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 
 
 14.2.2. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo 
máximo de: 
 I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 9.2.1. acima; e, 
  II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 
 14.2.3. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), 
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos 
exigidos no contrato. 
  14.2.3.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada 
de recursos no prazo máximo de: 
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   I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; 
   II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” 
do inciso XIV do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 14.2.4. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. 
Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração 
Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo fiscal 
adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
 14.2.5. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 
na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
§ 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento integral, 
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 
§ 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II do item 
11.2.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição de titulares da 
conta bancária da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancária libere a movimentação através desses. 
§ 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancária para recepcionar o pagamento 
através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos federais, 
este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição. 
 14.2.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 
o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com 
a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 

 
14.3. PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO/TRANSFERENCIA BANCÁRIA 
 
 14.3.1. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta nos órgãos competentes para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da contratada. 
 14.3.2. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, proceder-se- á à sua advertência, por 
escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contratada regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 
 14.3.3. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração; 
 14.3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 14.3.5. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 
contrato em execução, 
10.3.6. Havendo a efetiva prestação do serviços licitados, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto aos órgãos 
competentes; 
 14.3.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 
 14.3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo Município de 
Angicos/RN, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para  o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
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I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
 TX    6   
I     =  100      → I = 100  → I = I  0,0001644 
 365                 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 
15. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
15.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em 
relação aos custos necessários à execução do objeto: 
15.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula 
(Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
 
R= V x I – Io 
Io 
Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual do serviço; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da proposta 
da licitação. 
 
15.3.O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 
que venha a substituí-lo; 
15.4. Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser 
pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo contratante, 
observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para fornecimentos compatíveis 
com o objeto da contratação; 
15.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 
15.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 
15.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos; 
15.8. O prazo referido no subitem 12.6 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou deixar 
de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos; 
15.9. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão 
objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 
15.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do 
aniversário da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com 
materiais e insumos necessários à execução do objeto contratado; 
15.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente; 
15.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 15.12.1. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. 
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  15.12.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 
65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 15.12.2. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 
contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos 
produtos, objeto desta licitação; por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente instrumento. 
 

§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a 
revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como o levantamento de todas as 
despesas para a prestação de serviço, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 
do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de funcionários, aumento de locação da 
sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos não definidos, mas que influa no valor da 
prestação dos serviços ora licitados. 
II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 
contrato, que será realizada nos termos do §8º do Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93.Nestes termos; 
diferentemente do aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, nos 
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Outra característica da apostila que não há 
necessidade da assinatura do contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se faz 
pela remessa de uma de suas vias, permanecendo outra juntada ao contrato. Ademais, usa-se a 
apostila para alterações de menor relevância sobre as quais órgão poderá decidir 
independentemente da anuência do contratado. 
IV - O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da apostila no seu 
manual Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é a anotação ou registro administrativo 
que pode ser: 
A - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, 
normalmente no verso da última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao 
termo de contrato ou aos demais instrumentos hábeis. 
B - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual decorrente de 
reajuste previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento; empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu 
valor corrigido. 
 
Acórdão nº 219/2004, Plenário - TCU 
Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de valores decorrentes de reajustes 
previstos no próprio contrato, em consonância com art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, evitando 
utilização de aditamentos contratuais para esse fim. 
 
§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado. 
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa 
Oficial, tendo em vista, tratar-se de Apostilamento. 
 

 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 

Angicos/RN, 02 de setembro de 2021. 

 

 

 

Ricardo Bruno Silva Batista 

Secretário de Administração 
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ANEXO II 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(MODELO) 

Sessão Pública: ____/______/2021, às ___:____horas. 
Local:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
Optante pelo SIMPLES? Sim( ) Não(    ) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Contato da licitante: Telefone: 
Banco da licitante:  Conta Bancária da licitante: 
Nº da Agência: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01  
 

   
 
A EMPRESA .................................................. DECLARA QUE: 
 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Prazo de inicio de fornecimento/execução dos itens de acordo com o estabelecido no TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO I) do edital desse processo. 
4 Que NÃO POSSUI como sócio, gerente e diretores, servidores do Município de Angicos/RN, e ainda 

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
5 Que o prazo de entrega dos produtos será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I, deste edital 

a contar do recebimento, por parte da contratada, da ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS ou documento 
similar, na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN. Todos os produtos serão inspecionados, 
sob pena de devolução do produto, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido 
edital ou de má qualidade. 

6 Prazo de vigência: 01 (um) ano. 
 
Obs.: Na vigência da proposta a empresa deverá declarar a marca do produto cotado, caso não o faça, a mesma será 
instada pelo Pregoeiro a apresentar a marca do produto sob pena de desclassificação. 
 
Local e data 
_____________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
 
Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 
valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 

 

 
____________________________________________,portador do RG_________________,abaixo assinado 

na qualidade de responsável legal da proponente,_________________________,CNPJ___________________,DECLARA 
expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser  tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento 
do bem previsto. 

 
   DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2o, 
e artigo 97 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome do responsável/representante legal ou outorgado 

Assinatura do responsável/representante legal ou outorgado 
CPF: 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
 
 
 
 ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................, DECLARA, para 
fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome do responsável/representante legal ou outorgado 

Assinatura do responsável/representante legal ou outorgado 
CPF: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

                                                 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 

 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
    Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a).........................................., portador(a) 

do RG n.º............. e  do CPF n.º..............., a participar da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANGICOS , na modalidade Pregão n.º 15/2021 - SRP – PMA na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa ...................., bem como formular propostas, ofertar 

lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome do responsável/representante legal ou outorgado 

Assinatura do responsável/representante legal ou outorgado 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
OBS: ESTE DOCUMENTO DEVE IR FORA DOS ENVELOPES 01 e 02 
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ANEXO VI 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 
 

 
 
 
A...............................................(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à ......................................., declara, 

em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre  todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  – Pregão  N.º 15/2021 - SRP 

 

 

 

 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome do responsável/representante legal ou outorgado 

Assinatura do responsável/representante legal ou outorgado 
CPF: 

 

 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVE IR FORA DOS ENVELOPES 01 e 02 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), para fins do disposto no item V, 5.2, Letra “g” do Edital supra, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 

licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
Local e data 

 
 

____________________________________________________________ 
Nome do responsável/representante legal ou outorgado 

Assinatura do responsável/representante legal ou outorgado 
CPF: 

 
 
ANEXAR NA PROPOSTA DE PREÇOS. 
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ANEXO VIII 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2021 - SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1.577/2021 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
A empresa..............................,inscrita no CNPJ nº.................................,por intermédio de seu representante legal o 

Sr...................................................,portador da carteira de identidade nº.......................e do CPF nº.......................,DECLARA não 

ter recebido do Município de.................ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento 

de contratar com a Administração, assim com o não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 
Local e data 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome do responsável/representante legal ou outorgado 

Assinatura do responsável/representante legal ou outorgado 
CPF: 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS (TENDAS E 
GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, 
PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO 
DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 
SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN.QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANGICOS E A 
EMPRESA__________________. 
 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com endereço administrativo à Av. Sen. 
Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN CEP: 59.515-000 - CNPJ: 08.085.409/0001-60, ora representado por 
seu prefeito Constitucional, MIGUEL PINHEIRO NETO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
_________________________, CNPJ: ___________________, firma individual estabelecida à _____________________________, no 
Município de ____________/RN, CEP: ____________; representada por seu titular, doravante denominada CONTRATADA, 
e tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 15/2021, e os demais termos da 
Licitação, objeto do Processo Nº. 1.577/2021, em observância ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
na Lei de nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e demais normas que 
regem a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato, na forma e condições estabelecidas nas Cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Contrato a REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
EVENTOS (TENDAS E GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 
SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, nos quantitativos ali 
previstos. 
 
ITEM DECRIÇÃO UNID QUANT MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
   

   

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Constituem partes integrantes do presente Contrato o Edital do Pregão Presencial nº. 
15/2021 e seus Anexos, a Proposta da Contratada e demais peças que constituem o Processo Nº1.577/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
2. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
3. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS: 
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4.1 - O Município designará, com antecedência, os quantitativos a serem entregues pela contratada, devendo haver 
plena disponibilidade dos produtos/materiais; os quais deverão ser (em) realizados em 05 (cinco) dias contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compra. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5 - O objeto desta licitação deverá ser entregue 
 
 5.1 –Em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, anexo I deste edital e obedecendo a 
emissão de ordem de serviços emitida pela prefeitura, quando da necessidade dos serviços ora licitados, deverão 
ser realizados no local especificado na ordem de serviços; nos termos do Art. 73, inc. II, alíneas A e B, da Lei 
Federal Nº. 8.666/93 e alterações, salvo os casos elencados no Art. 74 do mesmo diploma legal. 
 
 5.2. Os produtos sempre deverão ser em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência anexo 
I do edital e obedecendo a emissão de serviços pela referida secretaria, quando da necessidade dos produtos ora 
licitados. 
 
Parágrafo Primeiro: O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação. 
 
5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 
aceitação pelo setor competente. 
 

 5.3 - A contratada obriga-se a realizar os serviços a que se refere este Pregão de acordo estritamente com 
as especificações descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos serviços quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 
 
Parágrafo Segundo: Realizados os serviços, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
Parágrafo Terceiro: A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. A licitante credora, classificada em primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da prestação dos 
serviços, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de PROTOCOLO e 
emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS com o respectivo CNPJ, que 
terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a 
solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste protocolo contado como o início do PROCEDIMENTO DE 
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por conseguinte o LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE 
COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES QUE REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos 
termos do Art. 5º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
  § 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte 
diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 
 
  § 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de 
materiais, no limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
  

6.1.1 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que lhe foi 
anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao Setor de 
gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação”' no 
respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior empenho. 
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 6.1.2 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do Município e a 
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da 
liquidação, a saber: 
 
  I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferência das mercadorias 
entregues no que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais especificações 
constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros 
dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de tombamento; 
 
  II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferência da regularidade das condições e 
especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 
contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens 
entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei 
nº. 4.320/64. 
 
 6.1.3 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, o 
credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade 
suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
 
 6.1.4 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 16.1.3, o crédito suspenso será 
novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da 
exigibilidade. 
 
 6.1.5 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, 
caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos 
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 
 
 6.1.6 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento de 
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no 16.1.3, o valor 
inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 
 
 6.1.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 
encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo III, do Art. 12 a 
14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 
 
6.2. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo de: 
  

I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 16.1 acima; e, 
  

II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 
 
6.3. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública Municipal 
terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), devidamente 
acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos exigidos no 
contrato. 
 
 6.3.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos no prazo 
máximo de: 
   

I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores 
não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
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1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da Resolução Nº. 
032/2016 – TCE 01.11.2016; 
   

II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” do inciso XIV do 
art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
 
6.4. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela 
mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. 
 Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 
Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo 
fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
 
 6.5. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem de 
classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
 § 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 
 
 § 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II do 
item 6.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição de titulares da 
conta bancária da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancária libere a movimentação através desses. 
 
 § 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancária para recepcionar o 
pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos 
federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa 
condição. 
 
6.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o 
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a 
consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
 
Parágrafo primeiro - O valor devido pela contratante será atualizado financeiramente, de acordo com a variação 
do IGP-M/FGV, pro rata die, desde que não seja atribuída à contratada qualquer responsabilidade do atraso. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
 
 7.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 7.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 7.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 7.1.6. Não mantiver a proposta. 
 7.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: 
 7.2.1. Fizer declaração falsa 
7.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 7.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 7.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 7.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021 

PROCESSO Nº. 1.577/2021 

PMA/CPL 

 

Fls._______________ 

 

__________________ 

Assinatura. 

 

__________________ 

Matrícula 

 

  

 7.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 7.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Angicos, pelo prazo de até dois 
anos; 
 7.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a Estado e União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 7.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
 
7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
 7.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 7.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
 7.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município de 
Angicos, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis. 
 
7.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Angicos ou a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados, quando possível. 
 
7.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas neste 
Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem possibilidade de 
punição por parte do Município de ANGICOS, estas serão levadas ao conhecimento da autoridade superior 
responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências. 
 
7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
7.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
7.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do município. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Das sanções previstas nesta Cláusula”, será facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8 - A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica” 
 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
9 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, de acordo com os parágrafos primeiro e segundo do Artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
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9.1 – As SUPRESSÕES quando forem resultantes de ACORDO celebrado entre os contratantes (Termo de 
Aditamento firmado pelo CONTRATADO E CONTRATANTE) poderão EXCEDER o limite acima previsto, nos termos 
do Inciso II, parágrafo 2º do Artigo 65 da Lei Federal Nº. 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
10 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO. 

 
11 - A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total ou em parte, o objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Único – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 
12 - O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura permanecendo em vigor por 
12 (doze) meses. 
 
Parágrafo Primeiro: O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual e sucessivo 
período, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. (Artigo 57; incisos e §§ - Lei 8.666/93). 
 
Parágrafo Segundo: As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº. 8.666/1993. 
 
Parágrafo Terceiro: A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
 
Parágrafo Quarto: Se houver prorrogação do prazo da contratação, o valor poderá ser atualizado com base na 
planilha de custos, a qual deverá ser apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) ao Município, a quem caberá a decisão 
sobre o percentual do reajuste, se cabível e que poderá ser para mais ou para menos, guardados os valores de 
mercado. 
 
Parágrafo Quinto:  Em caso de constatado a necessidade de prorrogação, o reajuste será concedido a partir do 
12° (décimo segundo) mês, desde que as partes entrem em acordo e que a empresa apresente justificativa, bem 
como nova planilha de composição de preços. Neste caso o critério de reajuste de preço será com base no INDICE 
GERAL DE PREÇOS NO MERCADO (IGPM). 
 
Parágrafo Sexto: Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, à vigência contratual no exercício subsequente 
ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos 
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo com 
o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
São motivos para rescisão do presente Contrato:  
I - o não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 
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IV - o atraso injustificado na entrega dos produtos; 
V - a paralisação da entrega dos gêneros alimentícios sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no Edital e no Contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93; 
IX - a decretação de falência; 
X - a dissolução da sociedade; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
Contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666/93; 
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurada 
Contratado nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
XVIII – descumprimento do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
 
Parágrafo Primeiro – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII 
desta Cláusula. 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Terceiro – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo Quarto – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do Artigo anterior, sem que haja 
culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
, 
I - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
II - pagamento do custo da desmobilização. 
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Parágrafo Quinto – Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
Parágrafo Sexto – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14 – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada à mesma até o julgamento do pleito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas Cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
das disposições do Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Inciso XII, do 
Artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS QUESTÕES DIVERSAS 

 
 16 – O presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei nº. 10.520/02, aplicando-se também, 
subsidiariamente, no que couber a Lei n. 8666/93, de 21/06/93 e suas posteriores alterações, além da legislação 
administrativa pertinente. 
 
A CONTRATADA reconhece, para todos os efeitos, a vinculação deste contrato ao Edital de Pregão Presencial nº. 
15/2021. 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade das obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
17 - A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município - 
FEMURN, conforme determina o Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 
18 - As partes elegem o foro de Angicos – Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (DUAS) vias de igual teor, para um 
só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o 
ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

Angicos-RN____ de ________ de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE ANGICOS 
MIGUEL PINHEIRO NETO 

CONTRATANTE 
 

EMPRESA. 
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CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - ____________________________________________________________________________ 
CPF: 
 
 
2 - ____________________________________________________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021 

PROCESSO Nº. 1.577/2021 

PMA/CPL 

 

Fls._______________ 

 

__________________ 

Assinatura. 

 

__________________ 

Matrícula 

 

  

ANEXO X 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. XXX/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ANGICOS, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANGICOS E A(S) PESSOA (S) JURÍDICA(S) 
ELENCADA(S) NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO 

POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS (TENDAS E GRADES 
DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS, 
PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, 
CARRO DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGICOS/RN. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ANGICOS – CNPJ: 08.085.409/0001-60, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGICOS, situado na Av. Sen. Georgino Avelino, 118, Centro, Angicos/RN, com obediência geral a Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, pelo Decreto 004/2017 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/1993 (e suas 
alterações posteriores), neste ato representado por seu Prefeito Miguel Pinheiro Neto, inscrito no CPF (MF) sob 
o nº 406.644.654-04, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Praça José da Penha, nº 89 – Centro – 
Angicos/RN, CEP: 59.515-000 Município de Angicos – RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 - SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva 
homologação do Pregão Presencial, RESOLVEM registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR ITENS, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA 
DEREGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei, Decretos e Portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar os preços UNITÁRIOS obtidos na licitação PREGÃO N. 

15/2021 - SRP, enquanto o objeto MEDIATO será a REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS (TENDAS E GRADES DE ISOLAMENTOS, MESAS E CADEIRAS 
PLÁSTICAS, PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GERADOR), BEM COMO, CARRO DE SOM PARA 
REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN. 
 
1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes dos Termos de Referências que acompanhou o Edital da 
licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas de conformidade com a 
demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 
2.1.        Empresa(s) vencedora(s): 
 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX                                      I.E.: XXXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX .Tel: XXXXXXXXXX 
Cidade: XXXXXXXXXXXXXX                                  CEP: XXXXXXXXXXXX 
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Representante: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ITEM 01: XXXXXXXXXXXXXX 

 
2.2.        Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 

FABRICANTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
 

 
 

   
 
2.3.        DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 
 
2.3.2. Registro de preço independe previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da contratação, 
conforme Decreto Federal nº 7.892, de 23 janeiro 2013, Art. 7º, § 2. 
 
2.3.3. A despesa correrá por conta do Elem. Despesa. “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica” 
existente no orçamento vigente. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório na modalidade Pregão n. 15/2021 - SRP, 
com fundamento nas Leis ns. 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto Municipal nº. 004/2017, conforme homologação 
do Prefeito da PMA.  
 
3.2. Regularmente convocado para retirar a ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS, o fornecedor cumprirá fazê-lo no 
prazo máximo de 02 (dois) dias prorrogável por uma única vez, se houver justificativa aceita pela PMA, sujeitando-
se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou documento 
equivalente, original ou cópia autenticada, que designe expressamente o seu representante habilitado para 
retirada da ORDEM DE COMPRAS. 
 
3.4. A assinatura de recebimento no verso da ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS supre a necessidade de convocação 
para retirada da mesma. 
  
3.5. Será retirada no órgão gerenciador ou aderente somente cópia da ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS ou 
documento equivalente. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. O registro de preços constante de ata própria a ser firmada entre a PMA e as empresas que apresentar a 
proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 01 (um) ano 
contados a partir da assinatura da ARP pelo Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS e as classificadas 
em primeiro lugar. 
 
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, os órgãos signatários não ficarão obrigados a adquirir os 
produtos/serviços exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e 
conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da 
legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 
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4.3. Na hipótese do Item 4.4, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibilidade seja igual ou superior 
ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado a adquirir os produtos junto às empresas 
signatárias deste Instrumento, eis que estas têm o direito de preferência. 
 
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANGICOS nos termos de sua regulamentação interna. 
 
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada 
pela AUTORIDADE SUPERIOR/PREFEITO da PMA, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador (PMA). 
 
5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata (PMA) para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 
 
 5.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 13.1 fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal(Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
 
 5.3.2. O estudo de que trata o item 13.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 
Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
 
 5.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
5.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 13.2 (Adesão) não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
5.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 
5.6. Será gestor do contrato para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS funcionário designado pelo executivo 
para essa finalidade ou o prefeito do município de Angicos/RN. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

 
6.1. Os preços serão considerados pelo valor global para cada ITEM cotado, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários e totais dos itens. 
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6.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 00 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado. 
 
6.3. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos preços praticados no 
mercado. 
 6.3.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
 
6.4. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do OBJETO DESTE 
CERTAME; por Variação do Mercado, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
 § 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
  I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; 
 
  II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
  III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 
contrato, que será realizada nos termos do §8º do Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93. 
Nestes termos; diferentemente do aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, nos termos 
do art. 61, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Outra característica da apostila que não há necessidade da 
assinatura do contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se faz pela remessa de uma de suas 
vias, permanecendo outra juntada ao contrato. Ademais, usa-se a apostila para alterações de menor relevância 
sobre as quais órgão poderá decidir independentemente da anuência do contratado. 
 
O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da apostila no seu manual Licitações 
Contratos: orientações básicas: Apostila é a anotação ou registro administrativo que pode ser: 
- Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, normalmente no verso da 
última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao termo de contrato ou aos demais 
instrumentos hábeis. 
- A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual decorrente de reajuste 
previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento; 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu valor corrigido. 
 
Acórdão nº 219/2004, Plenário - TCU 
Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de valores decorrentes de reajustes previstos no 
próprio contrato, em consonância com art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, evitando utilização de aditamentos 
contratuais para esse fim. 
 
 § 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, 
em virtude da redução dos preços no mercado. 
 
 § 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa Oficial, tendo 
em vista, tratar-se de Apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO 
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7.1. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)dias, contados a partir do 
recebimento da ORDEM DE COMPRAS. 
 
7.2. Em se verificando vícios ou defeitos nos produtos, o fornecedor será notificado para corrigir ou substituir o 
bem, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 
 
7.3. A notificação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos será realizada pelo Gestor do contrato ou a quem ele 
indicar. 
 
7.4. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, inciso II, da Lei n. 
8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da 
signatária da ARP. 
 
7.5. Durante a vigência da ARP, no caso de descontinuidade da fabricação dos produtos cotados, o Fornecedor 
obriga-se a fornecer os produtos que vierem a substituí-los ou similares, desde que seja possível manter as 
condições técnicas e comerciais inicialmente ofertadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
8.1. O fornecedor deverá entregar o objeto no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da retirada da 
ORDEM DE COMPRAS. 
 
8.2. A cada fornecimento, o órgão participante da ARP providenciará a expedição da correspondente ORDEM DE 
SERVIÇOS ou documento similar, notificando a empresa para proceder à retirada do mesmo. 
 8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-simile ou e-mail, conforme 
informações constantes na proposta. 
 8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 
ORDEM DE COMPRAS. 
 
8.3. A retirada da ORDEM DE COMPRAS somente poderá ser efetuada por preposto ou representante da empresa 
acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação. 
 
8.4. O representante previsto no Item 8.4 deve apresentar-se munido de documento de identidade. 
 
8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a ORDEM DE 
COMPRAS, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará a empresa com preço 
registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, nas condições registradas na ATA DO PREGÃO para o 
primeiro colocado, e assim por diante. 
 
8.6. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de fornecimento parcial do bem, o 
esgotamento da capacidade de fornecimento será o limite máximo de quantidade que a empresa se dispôs a 
fornecer.  
 
8.7. Na hipótese do Item 8.7, os órgãos signatários da ARP adquirirão o restante dos produtos das demais 
empresas classificadas em 2º lugar para esse mesmo ITEM. 
 
8.8. Os SERVIÇOS deverão ser REALZADOS no(s) seguinte(s) endereço(s) ou outro com anuência do órgão 
gerenciador: 
 

Órgão Endereço Setor 

Prefeitura Municipal MUNICÍPIO DE ANGICOS PMA 
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8.9. Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, a entrega ocorrerá no endereço que por este for 
indicado.  
 
8.10. Os produtos entregues serão acatados provisoriamente para verificação de conformidade com estabelecido 
nas normas do Edital de Pregão Presencial Nº. 15/2021– SRP e seus anexos. 
 
8.11. Em se verificando problemas na entrega dos produtos, a empresa será notificada para corrigir ou trocar o 
produto, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.  
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

 
9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade exigidas no edital de licitação 
respectivo. 
 
9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão 
gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
 
9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 
9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão 
gerenciador e aos órgãos parceiros. 
 
9.5. Efetuar o fornecimento do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto na TR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
10.1. Gerenciar a ARP. 
 
10.2. Notificar o FORNECEDOR para verificar o seu aceite em caso de contratação para órgãos aderentes. 
 
10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos participantes e órgãos aderentes. 
 
10.4. Conduzir o procedimento de penalização ao FORNECEDOR, responsabilizando-se, inclusive, pela sua 
aplicação.  
 
10.5. Mediante solicitação dos órgãos participantes ou aderentes, efetuar o devido termo aditivo de acréscimo 
quantitativo do objeto. 
 
10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo órgão 
gerenciador, quando: 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo órgão 
gerenciador, quando: 
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a)-O(s) PROMITENTES CONTRATADOS que não se dispuserem a substituir os PRODUTOSS que vierem a 
apresentar má de qualidade,  
 
b)-O(s) PROMITENTES CONTRATADOS não cumprir(em) as obrigações constantes deste Instrumento; 
 
c)-O(s) PROMITENTES CONTRATADOS não retirar(em) a ORDEM DE COMPRAS no prazo estabelecido, sem 
apresentar justificativa aceita pelo Ordenador de Despesas do órgão gerenciador; 
 
d)-O(s) PROMITENTES CONTRATADOS (es), na execução do contrato, incorrer em numa das hipóteses 
enumeradas no artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 
 
e)-Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o(s) PROMITENTES 
CONTRATADOS não quiser(em) acordar a revisão; 
 
f)-Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas nos autos;       
 
12.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas anteriormente, assegurados o 
contraditório, será comunicado ao(s) prestador de serviços e publicado na Imprensa Oficial. 
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes 
que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da Imprevisão, devidamente 
comprovados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
13.1. Quando do pagamento do fornecedor (es) e de acordo com as suas condições específicas, aplicar-se-á o 
disposto no art. 64 da Lei n. 9.430/96, na Lei n. 8.212/91 e regulamentações; e Lei Municipal da retenção do ISS e 
regulamentos. 
 
13.2. Se o fornecedor(es)gozar de tratamento diferenciado em virtude de lei, seja na forma de benefícios ou 
isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovação dessa condição. 
 
13.3. Os signatários da ARP, nos casos que couberem, reterão na fonte a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, a Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, exceto para as 
empresas optantes pelo “SIMPLES” que deverão, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, comprovar a referida 
opção mediante documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
14.1. A licitante credora, classificada em primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da prestação dos 
serviços, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de PROTOCOLO e 
emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS com o respectivo CNPJ, que 
terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a 
solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste protocolo contado como o início do PROCEDIMENTO DE 
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por conseguinte o LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE 
COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES QUE REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos 
termos do Art. 5º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
 
  § 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte 
diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 
 
  § 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de 
materiais, no limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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 14.1.1 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que lhe foi 
anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao Setor de 
gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação”' no 
respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior empenho. 
 
 14.1.2 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do Município e a 
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da 
liquidação, a saber: 
 

 I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferência das mercadorias 
entregues no que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais especificações 
constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros 
dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de tombamento; 
 

 II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferência da regularidade das condições e 
especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 
contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens 
entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei 
nº. 4.320/64. 

 
 14.1.3 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, 
o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade 
suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
 
 14.1.4 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 16.1.3, o crédito suspenso será 
novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da 
exigibilidade. 
 
 14.1.5 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, 
caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos 
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 
 
 14.1.6 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento 
de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no 16.1.3, o 
valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 
 
 14.1.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 
encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capitulo III, do Art. 12 a 
14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 
 
14.2. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo 
de: 
 I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 16.1 acima; e, 
 
 II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 
 
14.3. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública Municipal 
terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), devidamente 
acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos exigidos no 
contrato. 
 14.3.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos no prazo 
máximo de: 
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  I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos 
valores não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da 
Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; 
  II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
14.4. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela 
mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. 
 
 Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 
Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivo 
fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
 
14.5. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na ordem 
de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
 § 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 
 § 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II do 
item 16.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição de titulares da 
conta bancária da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a movimentação através desses. 
 § 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o 
pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos 
federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa 
condição. 
 
14.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o 
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a 
consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
 
Parágrafo Segundo - O valor devido pela contratante será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do 
IGP-M/FGV, pro rato die, desde que não seja atribuída à contratada qualquer responsabilidade do atraso. 
 
14.7. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será notificado para 
regularizar. 
 
14.8. O fornecedor(es), depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à regularização. Findo 
o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Núcleo 
Setorial de Licitação do órgão gerenciador para as providências cabíveis. 
 
14.9. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão signatário poderá baixá-la e carrear para 
os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 
 
14.10. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor(es) faça constar, para fins de pagamento, o 
nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim, como, se disponível, o número do fac-símile. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

 
15.1. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, fazendo 
menção expressa ao número da ORDEM DE COMPRAS e contendo todos os dados da mesma. 
 
15.2. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para 
habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobranças, que serviu de base para emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS.  
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15.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos deverão estar inclusos no valor total do documento de 
cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 
 
15.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco, bem como o nome e número da 
agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os 
dados contidos na Proposta Comercial. 
 
15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da 
empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao órgão comprador, antes do processamento do 
respectivo pagamento. 
 
15.6. No documento de cobrança não deverá constar material ou descrição estranha ao constante da ORDEM DE 
SERVIÇO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 
16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a ORDEM DE SERVIÇOS dentro do prazo estabelecido no 
Item 8.3 ou mesmo recebê-la fora do prazo configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão gerenciador, a 
aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com o Dec. 006/2015–
SRP ou com o art. 78 da Lei n. 8.666/93: 
 
a)-Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com a Administração por, no mínimo 02 (dois) anos 
e, no máximo, 05 (cinco) anos ou 
 
b)-Declaração de inidôneo do fornecedor(es), impedindo-o de licitar ou ser contratado pela Administração Pública, 
pelo prazo de 02 (dois) anos quando então poderá solicitar a sua reabilitação. 
 
16.2. O fornecedor(es) que não fornecer o objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e, se for o caso, 7º da Lei n. 10.520/02. 
 
16.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 0,5% (meio por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez 
por cento), incidente sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
16.4. A multa administrativa com natureza de perdas e danos, total ou parcial do contrato, será da ordem de até 
20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
 16.4.1. Em caso de atraso na entrega injustificado, a multa prevista, incidirá sobre o montante que se 
encontrar em efetivo atraso e o pagamento será de conformidade com a quantidade efetivamente entregue.   
 
16.5. A multa eventualmente aplicada será cobrada por desconto dos créditos que o fornecedor tiver a receber. 
 
16.6. Além da multa por atraso, a Administração, dependendo do caso, poderá aplicar também as demais 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e artigo 87 da Lei n. 8.666/93. 
 
16.7. A empresa signatária desta Ata, quando o fabricante não se dispuser a consertar/substituir os produtos que 
vierem a apresentar defeitos de qualidade, durante o seu prazo de validade e/ou garantia, ficará responsável 
diretamente pela substituição ou conserto dos produtos avariados, exceto se comprovado uso indevido por parte 
do órgão signatário.  
 
16.8. Contra atos de aplicação de penalidades cabem defesa prévia, a serem interpostos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação do ato. 
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16.9. Os órgãos ou entidades que porventura utilizarem esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Item 5.3, 
deverão comunicar ao órgão gerenciador, eventuais problemas que possam ter com os fornecedores, cabendo ao 
mesmo aplicar, se for o caso, as penalidades cabíveis. 
 
16.10. As penalidades previstas nesta Ata não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
 
a)-Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2021 - SRP - SRP e TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
b)-Proposta de Preço ou Recomposição de Preço. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
18.1. O fornecedor(es) reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 
 
a)   Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação à finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 

da Lei n. 8.666/93, respeitados os direitos do prestador de serviços; 
 
b)   Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I ao art. 79 da Lei n. 8.666/93; 
 
c)    Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 
 
d)    Fiscalizar, junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos produtos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÕES 

 
19.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o 
assunto específico da correspondência. 
 
 19.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao Setor de Licitações. 
 
19.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos signatários e dos fornecedores deverão ser comunicadas por 
escrito ao órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 15/2021–SRP e a proposta comercial de preços do 
PROMITENTE CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 
21.1. Fica eleito o foro da cidade de Angicos (RN), como competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

ANGICOS (RN), ____ de __________ de 2021. 
 

_________________________________ 
PROMITENTE CONTRATADO 
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____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN 

CONTRATANTE 
 

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N._______/2021. 
 

FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
 

Nos termos do Inciso II, Artigo 11 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto nº 8.250, de 
23 de maio de 2014; na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor classificado em 1º. lugar, será 
convocado o licitante seguinte (2º. Lugar) e assim sucessivamente; que aceitaram cotar os bens e/ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor (1º. Lugar), conforme aceitação expressa constante da Ata 
da Sessão pública, com estrita observância da sequência da classificação do certame. 
 
Cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de 
maio de 2014. 
 
CLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES: 
ITEM 01 
2º LUGAR: ________________________________ - CNPJ: _______________________ 
3º LUGAR: ________________________________ - CNPJ: _______________________ 

 
 


